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ATA DA 36ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 12/11/2019. 

Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e 

dezenove, às dez horas, reuniu-se ordinariamente a 

Edilidade Naviraiense nas dependências da Câmara Municipal 

de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, situada na 

Avenida Bataguassú, 900 sob a Presidência do Vereador Símon 

Rogério Freitas Alves da Silva; Secretariado pelos Edis: 

Rosangela Farias Sofa e Josias de Carvalho; estando ainda 

presentes os vereadores: Antonio Carlos Klein, Claudio 

Cezar Paulino da Silva, Ederson Dutra, Eurides Rodrigues, 

Fabiano Domingos dos Santos, Jaimir José da Silva, Lourdes 

Elerbrock, Luiz Alberto Ávila Silva Júnior, Maria Cristina 

Tezolini Gradella e Márcio André Scarlassara. O Senhor 

Presidente declarou aberta a Sessão Ordinária e invocando a 

proteção de Deus, convidou a todos os presentes para a 

leitura de um texto bíblico. Em seguida o senhor presidente 

usou a palavra – A fim de dar transparência aos atos deste 

poder legislativo informo que: Considerando o pedido de 

desligamento da Comissão Especial de Inquérito, constituída 

através da Portaria 154/2019, apresentado pela Vereadora 

Maria Cristina Tezolini Gradella, na presente data, por 

meio do Ofício Interno 03/2019. Declaro vago o cargo de 

presidente da referida comissão, em virtude do desligamento 

da Vereadora. Designo como membro, para desempenhar a 

função de Presidente da Comissão Especial de Inquérito, 

constituída através da Portaria 154/2019, em substituição à 

Vereadora Maria Cristina Tezolini Gradella, o vereador 

Edson Dutra, sendo assim a comissão pode dar o devido 

prosseguimento aos trabalhos já iniciados. Neste momento 

determino a primeira secretária para fazer a leitura do 

expediente – Informo que as atas da 33ª e 34ª sessões 

Ordinárias de 2019, encontram-se a disposição na secretaria 

desta casa de leis. Ofício nº 370/2019 do senhor Prefeito 

Municipal para comunicar que decidiu vetar totalmente o 

projeto de lei nº 35/2019 de autoria do Poder Legislativo 

Municipal, que dispõe sobre a implantação oftalmológica 

para os alunos da Rede Municipal de Ensino do município de 

Naviraí MS. Fundamentação - existem diversos princípios que 

regem a esfera pública entre os poderes executivo e 

legislativo; existem diversos princípios que regem a esfera 

pública entre os poderes executivo e legislativo; existem 
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dois de suma importância, sendo eles da harmonia e 

independência consoante o artigo 7º. Do artigo 7º - como os 

poderes executivo e legislativo são independentes e 

harmônicos, vedada a delegação de poderes entre si. 

Parágrafo único. o cidadão investido na função de um dos 

poderes não exercerá a de outro, salvo as exceções 

previstas em lei; referidos princípios, dizem a respeito de 

que os poderes podem exercer de forma autônoma existindo 

iniciativas próprias com a elaboração de leis, bem como as 

de maneira concorrente; a doutrinadora Eli Lopes Meirelles 

assim discorre, são pois de iniciativa exclusiva do 

prefeito, como chefe do executivo local, os projetos de lei 

que dispõe sobre a criação, estruturação e atribuições das 

secretarias, órgãos e entidades da administração pública 

Municipal, criação de cargos, funções ou empregos públicos 

na administração direta, autarquia é fundacional do 

município, o regime jurídico e Previdenciário dos 

Servidores Municipais, fixação e aumento de sua 

remuneração, o plano plurianual, as diretrizes 

orçamentárias, orçamento anual e os créditos suplementares 

e especiais, os demais projetos competem corretamente ao 

prefeito e a câmara na forma regimental vislumbra-se que as 

atividades elencadas no referido projeto de lei, acarreta 

despesas para o município, fato este que o texto 

legislativo não indicou a fonte de custeio, sendo projetos 

desta natureza de iniciativa exclusiva do Poder Executivo 

Municipal, além do que para implantação do texto 

legislativo, também há considerável custo, como bem 

observado pela gerência de saúde através da comunicação 

interna nº 455/2019, ou seja não há previsão no plano 

Municipal de Saúde e no orçamento da saúde municipal, o que 

também afronta a iniciativa do texto; por todo o exposto e 

na certeza de haver cumprido com o dever veto totalmente o 

projeto de lei nº 35/2019, esperando o inestimável apoio de 

vossas excelências quanto manutenção do veto aposto, 

Atenciosamente Prefeito Municipal José Izauri de Macedo. 

Presidente - Informo que será remetida cópia do veto 

recebido aos nobres Edis, para conhecimento e análise, a 

fim de subsidiar a apreciação do mesmo; como fica a 

critério da presidência mandar ou não esse projeto para 

apreciação da Comissão de Justiça, legislação e redação, eu 
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vou colocar em votação o envio desse veto para Comissão de 

Justiça para dar parâmetro; normalmente nós vereadores, 

deixamos para pedir o parecer depois, então agora vai 

adiantar e assim que enviar cópia do veto para todos os 

gabinetes, já manda para a comissão também, se assim vocês 

decidirem. Coloco em votação o envio do veto total ao 

projeto de lei nº 35 de 2019 de autoria do Poder 

Legislativo, à comissão de Justiça, legislação e redação, 

para que a mesma se manifeste produzindo parecer propondo a 

rejeição ou aceitação do mesmo. Os senhores vereadores 

favoráveis permaneçam como se encontram e os contrários se 

levantem, aprovado. Ofício n° 372/19/GAD enviado pela 

Senhorita Milena Cristina Feuser, Gerente de Administração, 

informando o não comparecimento do Exmo. Senhor José Izauri 

de Macedo, Prefeito Municipal, na presente sessão, 

considerando a existência de compromisso pré-agendados, 

desde já confirma presença na próxima sessão, visando a 

discussão dos assuntos arrolados no oficio nº 083/2019 

expedido pelo gabinete da presidência. Presidente - Informo 

que, conforme confirmação do Exmo. Senhor José Izauri de 

Macedo, Prefeito Municipal, estará presente na 37ª Sessão 

Ordinária do dia 18 de novembro do corrente ano. O vereador 

Marcio Scarlassara usou a palavra por questão de ordem - 

senhor presidente nós poderemos fazer perguntas a ele para 

responder à população, ou só ele vai discursar aqui e os 

vereadores não terão o uso da palavra? Porque no Regimento 

permite sabatinar e conversar com ele para ter respostas de 

interesse da população; então desde já, fica o meu pedido, 

para que a gente possa fazer perguntas aqui ao 

excelentíssimo prefeito e ter as respostas imediatas. 

Presidente - em resposta ao vereador Márcio, o convite do 

vereador Antônio Carlos Klein ao prefeito, foi para fazer o 

uso da Tribuna para falar sobre a situação dos 

anestesistas, especificamente desse caso, então não é uma 

sabatina, agora se o senhor quiser convidar o prefeito para 

participar de uma sabatina, se ele aceitar, por nós tudo 

bem. Com a palavra o vereador Klein – senhor presidente, 

senhores vereadores, o prefeito vai vir para fazer uma 

exposição sobre a questão do hospital e anestesista, uma 

explicação do que vem acontecendo, mas eu acredito que 

conversando com ele, talvez ele esteja à disposição e 
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responda, vou conversar com o prefeito que não vai ter 

problema não. Presidente - então o vereador Klein, líder do 

Prefeito vai ver essa situação e trazer para nós até a 

próxima segunda-feira. C.I. nº 22/2019 do Senhor Júlio 

Marques da Silva, Diretor de Controladoria, encaminhando 

balancete desta Casa de Leis do mês de outubro de 2019. 

Presidente - Informo que o balancete encontra-se disponível 

na Secretaria desta Casa de Leis. Antes de fazer a 

apresentação dos projetos, queria agradecer a presença do 

doutor Alexandre Gradella, todos os colaboradores da 

câmara, Fernando Kamitani, gerente de desenvolvimento 

econômico e toda a imprensa que nos acompanha no dia de 

hoje. 1ª Secretária fez a apresentação dos Projetos. 

Projeto de Lei nº 48/2019 de autoria do Poder Executivo 

Municipal; que em súmula: Autoriza o Poder Executivo a 

celebrar Termo de Fomento, com base no Decreto Municipal nº 

69/2017 e Lei Federal nº 13.019/2014, com a Associação 

Comercial e Empresarial de Naviraí-ACEN, e dá outras 

providências. (caráter de urgência) Presidente - Coloco em 

discussão o regime de urgência. O vereador Júnior solicitou 

a palavra – Presidente, nobres vereadores, vereadoras, 

público que se faz presente, público que nos acompanha 

pelas redes sociais, pela Rádio Cultura, enfim, boa noite a 

todos. Presidente eu queria só fazer dois destaques aqui, 

primeiro parabenizar a iniciativa da associação comercial, 

o detalhe do regime de urgência, eu sempre ou quase sempre, 

sou contra o regime de urgência, porque nos soa bastante 

desorganizado o encaminhamento dos projetos de lei para 

essa casa, mas em se tratando de um projeto encabeçado pela 

associação comercial, com envolvimento da classe 

empresarial da nossa cidade que tem buscado meios de fazer 

algo diferente, estimular e aquecer a economia local; nesse 

caso sou favorável senhor presidente, eu que inclusive fui 

um dos que cobraram no ano passado, a reativar o projeto a 

Cidade Canta o Natal; e o segundo destaque é esse, lamentar 

senhor presidente, lamentar a falta de capacidade do 

executivo, de resgatar a nossa história através de um 

projeto que de fato embeleze a nossa cidade; então, 

parabenizar a associação comercial, é muito mais fácil 

senhor presidente, repassar dinheiro do que de fato 

elaborar e executar o projeto, e lamentar essa falta de 
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atitude por parte do executivo no resgate do projeto da 

Cidade Canta o Natal, ou que seja outro nome, como 

inventaram o ano passado. Solicitou a palavra o vereador 

Marcio Scarlassara – Boa noite aos ouvintes da Rádio 

Cultura, a população que se faz presente, Fernando, gerente 

econômico e vereador Junior, faço das suas palavras, as 

minhas, a desorganização que eles têm, é difícil, mandar de 

última hora para poder analisar e aprovar; eu acho que eles 

têm tempo suficiente, setembro, julho, agosto. A vereadora 

Lourdes solicitou aparte – esses dias conversando com a 

Tiquinha, que me disse que isso foi um trabalho inventado 

pela BPW de mulheres imponderadas e que ela havia pedido há 

poucos dias, porque fez a conta e achou que iria ficar 

muito mais barato, mas ficou em quarenta e cinco mil reais, 

então como eles não tem condições de bancar tudo fizeram a 

solicitação à prefeitura. Com a palavra o vereador Marcio - 

obrigado pelo aparte, contribuiu muito; com certeza a 

Tiquinha, através da BPW tem feito um grande trabalho e 

colaborei com ela; fica o nosso respeito ao presídio, na 

pessoa do Capote, onde todos os presos estão cortando 

garrafas e fazendo um trabalho fabuloso no presídio, a 

Guarda Mirim também, as mulheres, as escolas, toda a 

sociedade, eu acho que vai ser um Natal diferenciado em 

Naviraí, mas com certeza o nosso município tem que se 

organizar na questão dos projetos que vem para essa casa de 

leis, para que a gente possa analisar com mais tempo, mas 

parabéns a Tiquinha que encabeçou esse trabalho e a todos 

os envolvidos, quem ganha com isso são as crianças e os 

nossos jovens que terão um Natal diferenciado. Obrigado. 

Presidente - Coloco em votação o regime de urgência. Os 

Senhores Vereadores favoráveis permaneçam como se encontram 

e os contrários se levantem. Aprovado. Presidente - 

Pergunto ao plenário se é matéria de deliberação, 

entendendo que sim, encaminho às comissões para que possam 

analisar e dar os devidos pareceres no tempo em que confere 

o regimento interno. Projeto de Lei nº 49/2019 de autoria 

do Poder Executivo Municipal; que em súmula: Dispõe sobre a 

criação do Serviço Municipal de Vigilância Sanitária. 

Presidente - Pergunto ao plenário se é matéria de 

deliberação, entendendo que sim, encaminho às comissões 

para que possam analisar e dar os devidos pareceres no 
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tempo em que confere o regimento interno. Projeto de Lei nº 

54/2019 de autoria do Vereador Ederson Dutra e outros Edis; 

que em súmula: Altera a denominação de rua constante na 

Planta Geral da Cidade de Naviraí-MS. Presidente - Pergunto 

ao plenário se é matéria de deliberação, entendendo que 

sim, encaminho às comissões para que possam analisar e dar 

os devidos pareceres no tempo em que confere o regimento 

interno. 1ª Secretária: Apresentação dos Requerimentos, 

Pedidos de Informações, Indicações e Moções: Requerimento 

n° 211/2019 de autoria da Vereadora Lourdes Elerbrock; 

expediente endereçado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

José Izauri de Macedo, com providências para a Senhora Ana 

Paula Krambeck Silva Rocha, Gerente de Obras, requerendo 

informações, atualizadas, sobre: a) o andamento das obras 

do novo Cemitério Municipal; b) o prazo previsto para 

entrega do novo Cemitério; c) os motivos pelos quais as 

obras estão atrasadas. O Senhor Presidente colocou em 

discussão, com a palavra a vereadora autora – peço licença 

para falar sentada; nós recentemente passamos pelo dia dos 

finados e nesse dia a reclamação era absurda dentro daquele 

cemitério e teve umas pessoas, que foram procurar o túmulo 

dos seus entes queridos e já tinha outras pessoas 

enterradas no local, eles disseram que iam entrar no 

ministério público, na justiça para tomar uma posição; nós 

estamos quase terminando o terceiro ano de mandato, já deu 

tempo de sobra de fazer esse cemitério, meu Deus, o que 

esse pessoal está fazendo, que não fez, já tem o terreno, 

já tem o projeto, já tem tudo, só falta atitude, pelo amor 

de Deus, é isso que o povo está pedindo; todo mês, um pede, 

outro pede; o companheiro Júnior do PT fez esse pedido o 

mês passado praticamente, todo mundo pede e ninguém nos 

ouve, eu gostaria que o prefeito, a Ana Paula, todos os 

segmentos que trabalham com este tipo de serviço, que tenha 

um pouquinho mais de compaixão com as pessoas que perdem 

seus entes queridos, que eles querem ter um local onde eles 

possam venerar, orar e chorar em cima do túmulo do seu ente 

querido, que eles possam fazer isso, pelo amor de Deus, o 

mais urgente possível. Obrigada! O vereador Júnior 

solicitou a palavra – Presidente só para contribuir com a 

preocupação da vereadora Lourdes que conta esse relato e de 

fato é o que nós temos visto semanalmente ou diuturnamente 
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e vossa excelência mencionou o requerimento, infelizmente a 

resposta que a gente teve veio na semana passada, primeiro 

eu pedi um cronograma, pedi em que fase que tá, a quantas 

anda o novo cemitério e um cronograma de término ou 

finalização das obras e a resposta que obtive foi a 

seguinte, isso escrito, que primeiro que precisavam de mais 

15 dias para poder responder, para poder encaminhar um 

cronograma, porque o primeiro ponto havia acontecido 

algumas situações de chuva e as máquinas tiveram que ser 

retiradas de lá para poder consertar algumas estradas, 

depois algumas situações de estradas rurais em que as 

máquinas também tiveram que ser utilizadas lá, 

posteriormente as máquinas foram para o aterro municipal, 

depois foi para não sei aonde e aí a gerente de obras está 

aguardando algumas máquinas que vão ser adquiridas através 

de emenda parlamentar e enfim, tá esperando porque assim 

que essas máquinas chegarem, eles vão conseguir ter um 

cronograma e conseguir ter uma visão de quando o novo 

cemitério fica pronto, e o que eu posso deduzir a partir 

das informações que tive, isso tá tudo documentado, é óbvio 

que não com essas palavras, mas é exatamente essa 

informação, o que eu deduzi naquele momento, inclusive 

expressei aqui, é de que o novo cemitério não é uma 

prioridade dessa gestão; a vereadora Lourdes solicitou um 

aparte - é possível que a hora que chegar essas máquinas, 

sejam a época de chuva, onde eles vão fazer os aterros, vão 

fazer aquelas coisas e vai acontecer igual ano passado, vem 

a chuva e carrega tudo embora, eu acho que eles deveriam 

primar por um cronograma correto em todas estas ações, 

porque não é só o cemitério que precisa de máquinas, todos 

esses outros departamentos precisam de máquinas, mas ocorre 

que não se faz quando o tempo está bom, esse é o detalhe. 

Obrigada! Vereador Júnior - perfeito vereadora Lourdes, a 

senhora matou a charada, nós já entramos em época de chuva, 

então daqui para frente, dificilmente a gente vai ter um 

período como a gente teve no meio do ano agora, de dois, 

três meses, praticamente sem chuva, período ideal para 

poder fazer essa mexida da terra, se for mexer agora 

provavelmente vai ter problemas como nós já tivemos. 

Obrigado senhor presidente! O Senhor Presidente colocou em 

votação, sendo aprovado. Requerimento n° 212/2019 de 
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autoria do Vereador Eurides Rodrigues; expediente 

endereçado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito José Izauri de 

Macedo, com providências para o senhor Gessé da Silva 

Andrade, Gerente de Serviços Públicos, requerendo que seja 

feita a manutenção da iluminação pública no Bairro Portal 

Park Residence, localizado no prolongamento da Avenida 

Amélia Fukuda. O Senhor Presidente colocou em discussão – 

com a palavra o vereador Bugão - boa noite ouvintes da 

Rádio Cultura FM, público presente e nobres vereadores, 

esse pedido eu fiz pessoalmente para o Gessé, ele disse que 

já estava indo lá, liguei umas cinco vezes e não foi; se 

não vai fazer, não precisa mentir, seja homem, um homem não 

pode andar com mentira não, se fala que vai fazer, tem que 

fazer; eu não ia fazer esse requerimento, mas estou fazendo 

para ver se oficial vai atender, porque não é pra mim, mas 

para o povo do bairro e ele está lá para atender o povo. 

Obrigado! O Senhor Presidente colocou em votação, sendo 

aprovado. Requerimento n° 213/2019 de autoria do Vereador 

Fabiano Domingos dos Santos e outros edis; expediente 

endereçado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito José Izauri de 

Macedo, com providências para o Senhor Fernando Tadashi 

Kamitani, Gerente de Desenvolvimento Econômico, requerendo 

as seguintes informações, sobre a 27ª Feira Agroindustrial 

de Naviraí-Exponavi: I- Quantas e quais entidades locais 

instalaram-se na feira local; II- Quantos e quais food 

trucks locais instalaram-se na feira local; III- Quais os 

valores cobrados dos interessados em participar da feira 

local; IV- Quais os critérios utilizados na divulgação da 

feira, para que as entidades como igrejas, escolas, 

universidades e proprietários de food trucks interessados 

pudessem cadastrar-se para participar da feira; V- Quais 

empresas locais que foram beneficiadas com a feira. O 

Senhor Presidente colocou em discussão – com a palavra o 

vereador Fabiano - Boa noite senhor presidente, boa noite 

senhores vereadores, público presente, ouvintes da Rádio 

Cultura FM o senhor presidente eu fiz esse requerimento, 

porque fui cobrado por esse pessoal que vende lanche na 

cidade e quer saber qual o problema deles não serem 

chamados para essa festa, e também porque até o gelo que 

veio para essa festa, veio de fora, não é porque nós temos 

aqui uma vereadora que vende gelo, mas o gelo, a cerveja, a 
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caixa térmica, veio tudo de fora, então fui cobrado na 

prefeitura por um rapaz que vende lanche, fui cobrado no 

centro da cidade, mas vou esperar chegar essas respostas 

para ver o que vai fazer e quem quiser assinar comigo, está 

à disposição. Boa noite e obrigado! Solicitou a palavra a 

vereadora Lourdes - era para eu assinar junto, mas eu 

precisei sair um pouquinho antes, mas eu quero assinar e 

gostaria que todos nós assinássemos, porque vem empresas de 

fora para Naviraí e não presenteia Naviraí com dinheiro, 

eles fazem tudo que quiserem aí e leva o dinheiro embora e 

Naviraí fica chupando o dedo, como dizem a meninada, eu 

acho que nós deveríamos brigar, Naviraí tem condições de 

fazer uma exposição sozinha, que já fez muitas, eu acho que 

seria o caso de todos nós assinarmos e o ano que vem brigar 

para que seja feito com o pessoal daqui. Muito obrigada! 

Solicitou a palavra a vereadora Rosangela - boa noite a 

todos aqueles que nos prestigiam com sua presença, eu não 

ia me manifestar, porque poderiam achar que eu estou me 

manifestando em razão própria, mas como já falaram, então, 

na verdade se contradiz com aquilo que associação comercial 

está pregando, quem ama compra aqui; a gente faz 

investimento, trabalha o ano inteiro, a gente gera 

empregos, paga impostos e na hora de vender, outro vem, 

vende e leva embora o dinheiro e não tem investimento 

nenhum em Naviraí, então é lamentável o que acontece; essa 

é a postura da equipe de organização, não é do prefeito, 

porque o prefeito terceirizou; então a postura dessa equipe 

de organização impediu a gente de ter a oportunidade de 

estar vendendo o nosso produto em Naviraí, eu falo de mim, 

mas eu falo também do pequeno, daquele que está lá com seu 

carrinho de lanche; também fui procurada Vereador Fabiano 

por várias pessoas, até falaram que posso citar o nome 

aqui, que eles não têm medo porque trabalham, pagam alvará 

e estão comendo e bebendo nas próprias custas, não estão 

pedindo nada na porta da prefeitura, estão colaborando para 

pagar os impostos e para fazer política com o nosso 

dinheiro, porque o dinheiro da política é feito com o 

dinheiro do empresário que trabalha; realmente é sentido 

para nós essa desvalorização, a gente acredita no potencial 

de Naviraí, mas essa equipe não acreditou no nosso 

potencial, então eu quero protocolar aqui a minha 
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indignação em nome dos empresários; antigamente se vendia 

bebida aqui, era a Telma, da Talismã, eu vendia gelo em 

várias festas, vendo para Itaquiraí, vendo para Juti, mas 

Naviraí não consigo há três anos, porque na legislação do 

prefeito Léo eu vendi e isso a gente tem que falar e 

agradecer; só para complementar minha fala, a gente tem 

investido hoje quase um milhão na fábrica de gelo, está lá 

para quem quiser ver, do lado do Balneário e eu não vou 

embora daqui, não vou levar nenhum valor do que ganho aqui, 

para fora, é em Naviraí que estamos investindo e 

construindo; dizer que os empresários se sentiram 

desvalorizados nesse momento, mas a população está contente 

com a festa, só que eu fui procurada Vereador Fabiano, por 

um rapaz chamado Sandro, que eu acho que iria comprar o 

gelo, ele pediu o preço e eu dei o preço de oito reais a 

barra de gelo, porque esse é o valor, ele achou caro, mas 

eu não roubo energia e nem água, então a gente paga caro, 

gelo hoje é energia e é caro; eles acharam caro oito reais 

uma barra de gelo, mas não acharam caro pagar seis reais 

uma cerveja lá dentro, eles não acharam o caro cinco reais 

numa cocada, seis reais num lanche, vinte e cinco reais num 

capeta, isso não foi caro, mas uma barra de gelo a oito 

reais era caro, 10 kg de gelo, nove reais de uma máquina 

gastando energia e criando gelo, isso é caro, então fico 

indignada, mas a vida continua, eu estarei aqui todos os 

dias e essa turma só vem uma vez por ano, ficam três dias, 

vai embora, leva o nosso dinheiro para investir no Paraná, 

porque lá sim vai ter retorno. Muito obrigada! Solicitou a 

palavra o Vereador Fi da Paiol - Boa noite Presidente, 

vereadores e vereadoras; eu não poderia deixar de 

manifestar também, até porque boa parte da minha vida, 

quase toda ela vivi em festa de rodeio e exposições, então 

a gente está sempre no rodeio e quero primeiro, parabenizar 

o pessoal que teve a coragem de fazer essa festa, porque a 

gente sabe que não é fácil, é muito trabalho, é muita 

correria, mas concordo com os colegas também, eu não 

concordo com o formato da festa; está aqui o Fernando, já 

falei com ele sobre isso, com o prefeito também, eu acho 

que Naviraí precisa fazer uma festa para Naviraí, a 

exposição foi um sucesso de público, não pode negar isso, a 

festa estava muito boa, foi uma das melhores festas, sem 
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grandes shows, tem que dizer isso, a população realmente 

compareceu na festa, mas eu também não concordo com o 

formato dessa festa, eu acho que quem tem que fazer essa 

festa, quem tem que organizar essa festa é a Fundação de 

Cultura, nós temos que fazer festa de Naviraí para Naviraí, 

pôr lá dentro as entidades, os lancheiros de Naviraí, 

vender ponto barato; quando a vereadora fala do preço dos 

produtos que são vendidos lá dentro, são vendidos tão caro 

porque eles pagam caro na praça e eles só vivem disso, são 

profissionais de festa, eles têm que sobreviver ganhando 

dinheiro com festa, mas eu também não concordo com esse 

formato que é feito; então o Fernando que é o presidente da 

Comissão, que fez um belíssimo trabalho à frente da 

comissão, já sentar com o prefeito e começar a ver para o 

ano que vem e rever essa situação, eu vi coisas absurdas no 

rodeio, vi pessoas agradecendo as pessoas que não ajudaram 

em nada, porque a festa não é nossa, a festa é 

terceirizada, o rodeio é terceirizado, a praça de 

alimentação é vendida e quem compra corre risco, porque 

vocês viram o tempo que estava de chuva, lógico que ele vai 

ter que ter algum lucro, mesmo porque poderia perder muito 

dinheiro, mas eu acho que a gente consegue; dou parabéns a 

organização do rodeio da Edneide e Venâncio, eles podem 

estar junto também no próximo rodeio, feito e organizado 

pela Fundação de Cultura, que tem legalidade para organizar 

um evento e tem capacidade também, eu não entendo até hoje 

porque tem que trocar rodeio por praça de alimentação e 

terceirizar a festa e a gente ter uma festa que não é 

nossa; eu sei Fernando, que a gente tem capacidade para 

fazer essa festa pela Fundação de Cultura e termos uma 

festa para o nosso povo, o agronegócio foi muito bacana, os 

empresários acreditando na festa, foi um show aquele tanto 

de empresas que tinha lá dentro, está de parabéns mais uma 

vez o desenvolvimento, mas o formato de permuta, rodeio, 

praça de alimentação e terceirizar, eu também sou contra, 

sempre fui contra, já falei com o prefeito, também para 

comissão que não concordo com esse formato, a gente não 

consegue fazer uma festa para gente; se eu pago caro no 

ponto, eu vou ter que vender meu produto caro, não tem como 

ser diferente, as pessoas que vem de fora, não vem aqui 

para perder dinheiro, nem para fazer festa, eles vem aqui 
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para trabalhar e ganhar dinheiro; então a gente tem que 

fazer essa festa organizada pela prefeitura, pela Fundação 

de Cultura, festa de Naviraí, para Naviraí, para o povo de 

Naviraí deixar o dinheiro aqui e o dinheiro girar no 

comércio em Naviraí; mas eu digo, foi muito bem organizada 

essa festa, muito boa, mas infelizmente esse formato que é 

feito, não pode ser feito mais; também recebi várias 

reclamações, várias pessoas me procurou, mas a gente não 

consegue atender, porque não temos força, é terceirizado e 

não tem o que fazer, então ficamos numa situação difícil 

mesmo, com tantas empresas, tantos lancheiros que tem em 

Naviraí, mas sabemos também que para os lancheiros comprar 

a festa toda, eles não conseguem, que não é barato a praça 

de alimentação, só consegue quem é profissional da área, 

que tem toda uma estrutura de barraca, toda aquela 

montagem, eles conseguem comprar porque eles sobrevivem 

disso e já tem a expertise, mas fica aqui o meu pedido para 

o prefeito, para o Fernando que é o presidente da Comissão 

e toda a organização da exponavi, para que o ano que vem 

repense; vamos fazer pela Fundação de Cultura, vamos 

valorizar o que é nosso; isso não impede que venha 

barraqueiros de fora, mas eles vindo de fora, eles vão 

comprar o espaço, comprando o espaço, vai comprar mais 

barato e vai vender o produto mais barato também; não estou 

criticando a festa e organização, porque realmente seria 

até injusto estar criticando, estamos orientando para que o 

ano que vem a gente mude o formato dessa festa e faça um 

rodeio com touro, com cavalo, um rodeio grande para 

Naviraí, que traga locutores renomados, porque temos 

condições de fazer e já foi feito várias vezes no passado 

nesse formato e dá certo também, não tem que tirar ninguém 

que trabalhou dessa vez, mas vamos somar, vamos trabalhar 

juntos com a prefeitura e fazer uma grande festa para 

Naviraí. Obrigado senhor presidente! Solicitou a palavra o 

vereador Marcio Araguaia - realmente é um tema que é 

necessário discutir, com certeza foi uma festa bonita, a 

gente viu várias exposições, não é fácil montar uma festa, 

não é fácil trazer tratores para cá, a população quer ver 

exposições, a usina também esteve presente, agora 

infelizmente nós não conseguimos agradar a todos, foi 

aberta a licitação ao público, para quem quisesse 
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participar, tudo aberto, como eu participo da guarda mirim, 

participamos com a barraca e não pagamos um centavo, então 

fica o meu respeito a Edineide, ao Elias Venâncio, sei que 

também foi feito para várias entidades, só que é difícil 

hoje para entidades querer pegar barraca, porque às vezes 

dá prejuízo, às vezes não tem material humano para 

trabalhar; a guarda mirim da outra vez arrecadou em torno 

de dezessete mil reais na festa, esse ano não fechou o 

balanço ainda, que foi o próprio pessoal que esteve ali, 

mas não pagamos nenhum centavo de taxa, o Elias Venâncio 

cedeu cem por cento para a guarda mirim; a questão dos food 

truck, as pessoas que vendem as cocadas, são pratos 

diferentes que a população espera para comer em época 

diferente, os lancheiros são diferentes, mas eu acho que 

tem que abrir um espaço o ano que vem, para os nossos 

lancheiros também, para o Tonetta, para o pastel da praça, 

para os churros que temos aqui, é necessário que abra esse 

espaço também Klein, achar uma forma correta dentro da lei, 

mas deixa claro que a prefeitura fez a licitação e a festa 

deu certo, tem que dar os parabéns aos organizadores, mas 

no caso teríamos que prestigiar nosso comércio, isso não 

fizeram, o que poderia ter sido feito Rosângela, era 

simples, deveria ter sido colocado na licitação, tudo que 

fosse comprado no comércio, teria que ser comprado aqui no 

nosso comércio em Naviraí, para prestigiar o comércio de 

Naviraí, se precisa de tomate, compra no Alcides, se 

precisa comprar carne, compra do Chicão do açougue, era 

isso, então o que falta realmente é um pouco de expertise 

para o nosso prefeito, mas fica a dica para poder 

contribuir para uma festa, mas no mais, meus parabéns ao 

Fernando, para a organização e meu respeito ao Elias 

Venâncio, a Edineide, por ter cedido o espaço sem ônus 

nenhum à guarda mirim. O vereador Antonio Carlos Klein 

solicitou a palavra – senhor presidente, vereadores, 

população, eu gostaria até usando as palavras do Márcio 

também, de dar os parabéns para a organização da festa, 

para o incentivo da prefeitura municipal, realmente foi uma 

festa muito bem organizada, a população compareceu em 

massa, me parece que houve apenas uma incidência de 

tumulto, só uma briga de duas mulheres, mas foi bem família 

mesmo, a festa foi muito boa, a participação de várias 
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empresas, a usina com seu stand, a Copasul com stand 

grande, foi bem organizada; e levar ao conhecimento da 

população que foram arrecadados mais de dois mil quilos de 

alimentos, mais de duas toneladas de alimentos que serão 

entregues para a assistência social e para as famílias que 

realmente necessite; então eu acho que a festa foi um 

sucesso geral, de público, de organização, de pessoas 

participando, shows foram bons, então eu acho que deve se 

repetir nos próximos anos, é lógico que acertando alguns 

detalhes em relação às empresas daqui que também 

participam, não sei como fazer, mas a tendência hoje das 

festas que a gente tem participado no estado do Paraná, 

principalmente em Astorga, lá quem faz é a Associação 

Rural, eu paguei sessenta reais para entrar na festa, com 

direito a assistir rodeio, todas as apresentações e os 

shows que tinham, inclusive as arquibancadas eram com 

tendas, todas cobertas, então vai se aprimorando, vai 

acertando, vai se copiando de outros locais e acredito que 

a cada dia que passa nós temos melhores festas em Naviraí; 

parabéns a organização, para o Fernando, a gerência 

educação, ao prefeito, administração de modo geral pela 

organização e parabéns a toda população de Naviraí que 

compareceu de forma ordeira, pacífica e harmoniosa, como 

verdadeiramente uma família de Naviraí participando de uma 

festa. Parabéns a todos. Solicitou a palavra a vereadora 

Rosângela pela liderança do PSDB - eu só queria deixar bem 

claro que a minha colocação aqui a respeito da venda e das 

empresas e dos empresários que quiseram participar, isso 

não fez da festa, nem da equipe, nem da organização, nenhum 

ponto negativo, o que eu estou colocando aqui foram algumas 

reclamações, indignação nossa mesmo, mas no que tange a 

festa, eu não tenho que falar, porque a festa estava boa e 

eu fui os dias que me coube, porque eu não estava na cidade 

por problema de saúde, mas a festa estava maravilhosa, as 

pessoas agradeceram, o show foi bom, nós tivemos uma coisa 

que há muito tempo a gente não tem, que é o transporte 

gratuito e a gente sabe o quanto essa exposição fomentou de 

pessoas, então na verdade o que precisou mesmo foi só um 

pequeno azeite entre as empresas de Naviraí, mas com 

certeza estão no caminho certo, acho que foi a melhor festa 

que nós tivemos aqui nos últimos anos; parabéns para o 
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Fernando pelo trabalho, pelo Rick que foi muito esforçado, 

Edineide, os meninos, a gente viu realmente o compromisso, 

a única coisa que é um ponto negativo que eu não ia falar, 

porque eu não falei o ano retrasado, não falei o ano 

passado e esse ano eu não ia falar, o assunto veio a pauta 

e eu me expressei, me desculpe se eu fui muito clara, muito 

direta, mas essa é a minha marca, quando eu estou falando 

já não meço mais as palavras e falo o que meu coração está 

pedindo e o que meu coração pediu foi realmente isso, não 

foi puxão de orelha, mas se nós pudermos valorizar aquilo 

que nós temos aqui Naviraí, vamos valorizar, porque na hora 

da campanha, na hora de pedir voto, na hora da gente 

trabalhar, de se ajudar, é aqui dentro, essas equipes vão 

todas embora e nós não temos uma política voltada para 

isso; meus agradecimentos em nome da população que a gente 

representa; o povo está feliz com a festa, então só tenho a 

agradecer e foi a parte empresarial do comércio de Naviraí 

que reclamou e eu me manifestei em favor deles. Obrigada! O 

Senhor Presidente colocou em votação, sendo aprovado. 

Coloco em votação também o pedido do oferecimento do 

vereador Taquara para todos os vereadores assinarem esse 

requerimento. Se ninguém tiver alguma uma objeção, peço a 

secretaria desta casa que coloque o nome de todos os 

vereadores no requerimento. Requerimento n° 214/2019 de 

autoria do Vereador Luiz Alberto Ávila Silva Júnior e 

outros edis; expediente endereçado ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito José Izauri de Macedo, com providências para a 

Senhora Ana Paula Krambeck Silva Rocha, Gerente de Obras, 

com cópia para a Senhora Viviane Ribeiro Bogarin Capilé, 

Gerente do Núcleo de Licitação e Compras, requerendo com 

base na resposta do Requerimento nº 151/2019, por meio do 

Ofício nº 324.2019.GAD, que sejam encaminhadas, a esta Casa 

de Leis, as documentações comprobatórias referentes ao 

Processo Licitatório da cobertura das seis (6) salas de 

aula da Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino 

Fundamental José Martins Flores, e que seja encaminhado, 

também, o cronograma da referida obra. Aproveitamos este 

Requerimento para solicitar, ainda, com base na resposta do 

Requerimento nº 183/2019, por meio do Ofício nº 

360.2019.GAD, as documentações comprobatórias dos projetos 

protocolados na Plataforma Mais Brasil, referentes ao 
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Balneário Municipal “Claudio Aparecido Rodrigues". 

Solicita-se, ainda, o envio de documentação comprobatória 

da abertura de processo licitatório para a contratação dos 

serviços de colposcopia. O Senhor Presidente colocou em 

discussão. Com a palavra o vereador Júnior - senhor 

presidente, eu tenho notado, que não é de hoje também, eu 

acho que os nobres pares aqui já devem ter notado isso 

também, que as respostas aos nossos requerimentos por 

vezes, não são todas, mas por vezes, elas vêm incompletas e 

aí eu juntei três aqui que considero de suma importância e 

fiz um requerimento, estou reeditando o requerimento para 

cobrar as metades das respostas que não vieram, veio 

resposta, eu quero que me entendam, porém não veio completa 

e aí eu quero explicar aqui; a primeira é a respeito das 

salas de aula da Escola José Martins Flores, requerimento 

da vereadora Lourdes, que veio com a resposta dizendo que 

dia 9 de setembro se não me engano, mas posso dar a 

resposta, está aqui, então não vou me enganar não a 

resposta é de 2 de setembro de 2019, dizendo o seguinte, 

que já estava levantando as paredes, aqui vou usar o termo 

técnico porque eu não entendo de obras, está com o respaldo 

de alvenaria sendo concluído, que são as paredes, se não me 

engano, para iniciar a cobertura que encontra-se em 

processo licitatório, então foi falado em setembro que a 

cobertura encontra-se em processo licitatório, nós estamos 

falando aqui para quem não se atentou, aquelas seis salas 

de aula que estão sendo construídas lá na escola José 

Martins Flores, no bairro Sol Nascente; os vereadores aqui 

sabem, todo começo de ano tem as famosas filas na frente do 

Flores, que a última se não me engano durou quatro ou cinco 

dias e estas salas de aulas, foram anunciadas no começo de 

2018 para ser concluído até o segundo semestre 2018, ou 

seja um ano atrás, nós estamos no mínimo com um ano de 

atraso, no mínimo; então foi feita as paredes pela própria 

a prefeitura e a cobertura segundo a Ana Paula que 

encontra-se em processo licitatório; eu consultei o setor 

de licitação da prefeitura e não chegou nada lá ainda, 

então é importante a gente dizer, porque por vezes nós 

falamos aqui que a licitação é burocrática e é mesmo, a 

licitação é burocrática por natureza, mas é importante a 

gente fazer esse diferencial, porque se eu for cobrar com 
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base nessa resposta que eu tenho, está atrasado, desde 

setembro está travado na licitação quando na verdade nem 

chegou lá presidente, por isso eu estou pedindo aqui a 

cópia que é o que complementa a resposta que foi dada a 

vereadora Lourdes, a cópia do processo licitatório, se está 

em licitação manda para a gente a cópia então; e a segunda 

senhor presidente, é um requerimento que foi respondido 

recentemente, o requerimento de minha autoria questionando 

o balneário municipal, balneário municipal patrimônio do 

nosso município, já foi discutido, desde o mandato passado 

que a gente discute aqui, já discutimos tudo que é possível 

discutir, aqui já teve a iniciativa de vereadores que foram 

em Fátima do Sul para conhecer o modelo, já teve a 

iniciativa do contato com o pessoal do Ody Park, enfim os 

vereadores já fizeram de um tudo aqui para tentar fazer com 

que o Balneário atenda de fato a população, e o que nós 

vemos hoje no Balneário é um patrimônio público abandonado, 

completamente abandonado, já não tem uma pista de 

caminhada, o lago secou, o mato tá tomando conta, enfim, 

abandonado essa é a palavra e eu perguntei se tem projeto, 

até o vereador Doutor Klein é citado aqui na resposta, que 

fez uma cobrança dos projetos e tal e a resposta foi que 

todos esses projetos foram protocolados na plataforma Mais 

Brasil, pretendendo a obtenção dos recursos necessários; no 

meu requerimento eu pedi a cópia dos projetos, não precisa 

mandar papel, a gente não quer que fica imprimindo um monte 

de coisa, gastando dinheiro com isso, não precisa, manda no 

e-mail, liga para gente levar um pen drive, pode buscar, a 

gente protocola, fica tranquilo, ou no CD, eu já tenho 

pedido inclusive para que os arquivos grandes sejam 

encaminhados via CD eu via mídia digital; o vereador Klein 

solicitou um aparte -  em relação ao Balneário, foi feito 

realmente os projetos, estão prontos, eu estou com uma 

cópia de tudo o que vai ser feito, investimento de mais de 

dois milhões, vai revitalizar todo e até amanhã se você 

quiser, eu tenho no meu escritório e trago para você ver, 

até peço para fazer mais uma cópia, eu até peguei porque eu 

tive uma conversa com a Mara Caseiro, que é gerente do 

turismo e cultura e ela pediu para levar esse projeto que 

ela vai ver no que pode ajudar, porque a gente sabe que o 

dinheiro de Brasília demora mais para chegar, então estamos 
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com o projeto pronto e amanhã eu trago uma cópia para o 

senhor, para agilizar isso aí, obrigado. Vereador Júnior - 

obrigado líder do prefeito, é importante e registrar mais 

uma iniciativa do vereador, já teve várias aqui, tentando 

de fato revitalizar o Balneário, nós queremos aquele 

patrimônio de Naviraí servindo ao povo de Naviraí; aí 

senhor presidente se me permite e concluo minha fala, eu 

gostaria, eu mesmo, fazer um adendo no próprio requerimento 

se possível for, que é mais uma resposta que eu recebi 

também, falando que está em processo licitatório, mas me 

levantou essa questão e gostaria de inserir no 

requerimento, que fosse encaminhado para cá a cópia do 

processo licitatório para contratação do serviço de 

colposcopia, é um exame que serve para detectar 

preventivamente ou prematuramente, câncer de colo de útero 

e que não está sendo feito pela prefeitura, já tem mais de 

mês e a resposta que eu recebi é de que estava em processo 

licitatório, também liguei na época e não tinha chego lá 

ainda, de repente agora já chegou, então gostaria de fazer 

esse adendo no próprio requerimento, para poder também 

solicitar os documentos que comprovam o processo 

licitatório para a realização dos exames de colposcopia. 

Obrigado senhor presidente. Vereador Simon – vereador 

Júnior queria parabenizar pelo requerimento de vossa 

excelência no qual traz temas importantes para o nosso 

município, e que nos deixa um pouco mais triste com a 

realidade da gestão que a gente vem tendo em Naviraí; 

quando você coloca o balneário municipal, o vereador Klein 

disse que vai trazer amanhã o projeto, mas são três anos de 

cobranças dessa casa de leis, diversas indicações, diversos 

requerimentos foram feitos e as respostas são vagas como 

disse o senhor, a resposta quase sempre não são respostas, 

são algumas coisas para ganhar tempo; a vereadora Rosângela 

colocou vários requerimentos, eu coloquei vários 

requerimentos, indicações, ou seja, várias proposições, a 

gente gastou o nosso tempo fazendo, se preocupando, 

atendendo a população, para depois simplesmente esses 

gerentes que hoje estão aí, dar essas respostas levianas, 

respostas vagas, superficiais, quando a gente coloca a 

preocupação nossa a respeito de um projeto do Balneário 

Municipal, é a preocupação do dinheiro que já foi investido 
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e a população não teve retorno nenhum, porque aquilo nunca 

foi utilizado, não consegue, eu já tive um requerimento 

onde eu pedi que fosse revitalizado os brinquedos, o parque 

das crianças, academia ao ar livre, aquela ponte que 

atravessa o córrego, que é um lugar bonito, um cartão 

postal, a pista de caminhada em volta, a resposta é como o 

vereador Junior colocou, estamos fazendo estudo, existe 

projetos, falou um monte de coisas de edificações, que não 

sei o quê, mas veja bem, a população não aguenta mais e eu 

me coloco também como cidadão naviraiense, não aguento mais 

esse tipo de resposta da prefeitura municipal, quando a 

gente trouxe aqui também, complementando o requerimento do 

vereador, o parque Sucupira, que é um bonito lugar que a 

gente tem dentro da cidade, poucos municípios tem o 

privilégio de ter um lago no meio da cidade como a gente 

tem o parque Sucupira, e chega mais um Natal, mais um final 

de ano, onde as pessoas vem visitar seus parentes que aqui 

moram, mas infelizmente a gente não tem um lugar para levar 

essas pessoas que vem conhecer o nosso município, é um 

matagal danado, é um desleixo, sem pintura, tudo quebrado 

no Parque Sucupira; há muito tempo a gente vem cobrando 

aqui o recape da pista de caminhada, trocar as lâmpadas 

queimadas; e engraçado é o seguinte, vai ter um evento, 

como teve o futevôlei que a gente mencionou aqui nas outras 

sessões, que não é a prefeitura que organiza, mas 

iniciativa privada com suporte da Gerel, aí eles vão e 

trocam as lâmpada queimadas para aquele evento, depois 

queima do outro lado e só vão trocar o ano que vem na hora 

que tiver outro evento, e assim é o Balneário, aquela chuva 

veio, trouxe aquela erosão no meio da pista, a gente 

reclamou, o próprio Vereador líder do prefeito que é um 

atleta, se preocupa com aquele parque, ele já trouxe aqui 

várias ideias e sugestões, quando o vereador Júnior colocou 

que já foram até no Paraná buscar a solução e foi mesmo, 

todo mundo preocupado, porque é um privilégio muito grande 

para Naviraí ter esses dois parques dentro da cidade, não 

podia chegar no ponto que chegou, hoje é difícil resgatar, 

porque fica milhões para recapear, para trocar as lâmpadas, 

para arrumar a pista, não podia ter deixado chegar naquele 

ponto. O parque Sucupira para quem não sabe, ele é muito 

frequentado pelos idosos, as pessoas que moram em torno vão 
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fazer caminhada, eles tinham um projeto lá e não tem mais; 

eu sou cobrado diariamente pelos conhecidos, mas nós não 

temos o que fazer, as cobranças são feitas e a gente queria 

que estivesse preservado, que pudéssemos ter orgulho de 

dizer que temos dois parques dentro da cidade, mas 

infelizmente a realidade não é essa; o vereador colocou 

três exemplos de requerimentos mal respondidos, mas a gente 

tem exemplo de requerimento que nem respondido foi; eu 

apresentei aqui mais de 30 dias atrás, requerimento pedindo 

qual a medicação que faltava no hospital municipal ou qual 

tinha que dava para fazer os procedimentos, a resposta que 

eu tive foi nada, não tem resposta, aí o vereador vem aqui 

e faz uma denúncia pedindo que se investiga o prefeito por 

crime de infração político-administrativa, porque é isso 

que diz o Regimento Interno e a lei orgânica, muitas 

pessoas vão achar que é um exagero, que é perseguição do 

vereador, aí vamos entrar num debate entre nós, vamos 

montar comissão, a base fica contra, a oposição apoia, mas 

veja bem, a gente não tem resposta do requerimento, que é o 

básico, que é por no papel uma resposta, a Prefeitura 

Municipal não consegue e isso é um problema da gerente de 

administração, da dona Milena, só que a dona Milena é 

gerente de administração, ela é chefe de gabinete, ela 

corre atrás de tudo, quando é exposição ela está pelo meio, 

quando tem outros eventos ela está pelo meio, então até 

fazer justiça, a Milena tenta resolver, ela corre atrás, só 

que ela está sendo sacrificada e não está exercendo a 

função dela que é responder os requerimentos, se ela não 

tem gente suficiente para fazer isso, que ela peça ao 

prefeito ou ela mesma contrata, que ela tem essa 

autoridade, ela é gerente de uma pasta importante, que é a 

administração; agora a gente não pode receber esse tipo de 

resposta, parece que faltam com respeito com essa casa de 

leis, falta com o critério mais básico que é a educação, é 

o respeito pelo próximo, se estamos aqui fazendo alguma 

cobrança, estamos representando alguém que trouxe a demanda 

para nós, ou a gente foi in loco e constatamos, agora não 

podemos mais aceitar esse desmando que se encontra o 

município de Naviraí; então parabenizar novamente o 

vereador Júnior pelo requerimento, não pude conter a 

indignação, o senhor colocou três assuntos, com respostas 
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vagas ou sem respostas, mas se todos os vereadores for 

falar das respostas que vieram a gente vai ficar uma sessão 

toda debatendo a respeito disso, então peço ao Prefeito 

Municipal, a gerente de administração e aos gerentes 

responsáveis pelas pastas, quem enviem respostas decentes, 

nem que for para falar não, que não vai fazer porque não dá 

mais tempo, mas pelo menos responda decentemente o 

requerimento e as proposições dos vereadores. Solicitou a 

palavra o vereador Fabiano Taquara - senhor presidente eu 

fiz uma indicação pedindo uma faixa de pedestre em frente a 

pista de skate, onde está sempre cheio de famílias, cheio 

de crianças correndo, brincando, mas até agora não fizeram 

essa faixa, mas estão fazendo em frente ao Auto Posto Sena 

que será inaugurado amanhã, não tenho nada contra o posto 

que vai inaugurar, o Mano é nosso parceiro, desejo que 

tenha sucesso, para cidade é muito bom, vai trazer mais 

empregos; mas a faixa de pedestre que eu pedi não fizeram e 

infelizmente a gente liga para a Ana Paula e ela não 

atende; ela deveria vir aqui e ver que é cheio de família 

todas as noites; então senhor presidente, é como o senhor 

acabou de falar, seria melhor responder que não vai fazer e 

acabou, pelo menos a gente desengana a população falando 

que não vão fazer; obrigado! Solicitou a palavra a 

vereadora Lourdes - por uma questão de amor a educação, eu 

solicitaria que todos os nobres pares assinassem esta 

petição do vereador Júnior e quero dizer mais, a gente 

sempre pede e eles nunca podem com relação às faixas 

elevadas, disseram que era muito cara; outro dia eu pedi um 

quebra-molas que seria mais barato em tese, mas veio uma 

resposta desse pedido dizendo que está no cronograma da 

prefeitura fazer as faixas elevadas em frente de todas as 

escolas e no entorno, glória a Deus, tomara a Deus que 

aconteça rapidinho isso, estou esperando que seja verdade, 

porque estou cansada de ouvir mentiras, eu espero que seja 

verdade. Obrigada! Solicitou a palavra a vereadora 

Rosângela - não poderia deixar de manifestar porque eu 

compunha a equipe que foi para Fátima do Sul; vereador 

Júnior, parabéns pelo seu requerimento, acho que nós temos 

que procurar saber mesmo qual é o trabalho que vai ser 

feito com aquele local, uma vez que beleza natural não tem 

dinheiro que pague e nós somos agraciados com essa beleza 
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natural, enquanto a gente vê várias cidades fazendo lagos 

artificiais, nós temos os lagos verdadeiros, Naviraí tem 

sim uma beleza natural dada por Deus, que cabe a nós cuidar 

e com essa preocupação, nós fomos para Fátima do Sul, 

vereadora Lourdes, Vereador Fi da Paiol, nós fomos lá para 

procurar o caminho que a prefeita Dona Ilda Salgado trilhou 

para construir o Paraíso das Águas, mas na verdade, ela 

também é esposa de político e conseguiu muitas emendas, 

coisa que fica difícil para nós, porque nós não temos tanto 

trânsito político, então é difícil; saímos daqui, tentamos 

um projeto de terceirização, porque valorizamos o que foi 

feito pela outra gestão e a gente sabe que preservar ou 

fazer algum reparo, sempre vai ser menos do que construir 

da forma que está construído, a gente buscou vários 

caminhos, mas não encontramos uma solução para esse local, 

a gente sabe que o vereador Klein tem um projeto, já me 

mostrou, o vereador tem buscado aumentar a pista, fazer 

várias reformas dentro, mas por enquanto está no papel, a 

gente vislumbra uma atenção, mas não é para agora, então o 

pedido de vossa excelência foi maravilhoso, a tempo para 

que as pessoas responsáveis possam nos passar para 

informarmos a população de Naviraí sobre o futuro das 

nossas belezas naturais, das reformas e do que Naviraí 

precisa, para que a população fique satisfeita com o nosso 

trabalho, porque estamos aqui para poder resolver esses 

pequenos problemas e deixar a cidade cada vez mais bonita, 

aconchegante, acolhedora para aqueles que vem conhecer o 

que nós temos de beleza natural. Obrigada! Solicitou a 

palavra o vereador Marcio da Araguaia – quero dar parabéns 

ao Presidente Simon pelas palavras e também ao Vereador 

Júnior pela colocação no requerimento; dizer que fica 

triste porque cobramos e não somos atendidos, todas as 

respostas são vagas, sem nexo, dizendo que estão vendo, 

estão organizando, isso é triste porque eu tenho cobrado 

desde o começo do ano, a questão do CAPS, a população tem 

que chegar às três horas da manhã para conseguir marcar um 

atendimento, que atende só cinco ou seis pessoas por dia no 

CAPS, sendo que era livre demanda, o acolhimento se obriga 

a pessoa chegar em surto e todos da equipe estarem prontos 

para atender, para conversar, para fazer uma triagem, isto 

da sete da manhã às onze horas e das treze horas às cinco 
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horas da tarde, mas não tem atendimento no Caps e eu tenho 

cobrado aqui todos os dias, requerimentos e indicação, não 

faço mais nenhum, cansei, eu gravo vídeo, eu cobro através 

de vídeo; eu vou no cemitério, mando limpar e dou prazo 

para limpar o cemitério, logo está limpo, então através do 

vídeo funciona, somente através de vídeo que a prefeitura 

funciona, então a gente fica indignado porque eles não 

respeitam, não aceitam nossas colocações, requerimentos e 

indicações que a gente faz, nada vale para eles, a gente 

fica triste, mas temos que continuar cobrando; a população 

que me ouve, acabei de receber uma ligação agora, falando 

de uma criança com 40 graus de febre no Varjão e a médica 

não queria atender, eu liguei para o Welligton e falei que 

se não atendesse a criança, falaria em público na rádio, já 

atendeu e resolveu, então com eles é só na base do grito, 

aí dá certo; então Junior fica aqui o nosso respeito e 

vamos ver se eles ouvem o nosso clamor. Obrigado! Senhor 

Presidente - coloco em votação, os Senhores vereadores 

favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se 

levantem; gostaria de perguntar aos vereadores se todos 

gostariam de assinar o requerimento do vereador Júnior e se 

ele autoriza a todos assinaram o requerimento. Com a 

palavra o vereador Klein – eu não vou assinar porque já 

tenho o projeto. Senhor Presidente – peço a secretaria 

desta casa que coloque o nome dos vereadores, menos dos 

vereadores Antônio Carlos Klein e Josias de Carvalho. 

Aprovado. Requerimento n° 215/2019 de autoria do Vereador 

Luiz Alberto Ávila Silva Júnior; expediente endereçado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito José Izauri de Macedo, com 

providências para a Senhora Caroline Touro Beluque Eger, 

Gerente de Educação e Cultura, requerendo que seja 

encaminhado, a esta Casa de Leis, um Relatório acerca do 

cumprimento da Lei Municipal n.º 2.000 de 30 de maio de 

2016, que em súmula "Dispõe sobre a obrigatoriedade de a 

Prefeitura Municipal de Naviraí publicar, trimestralmente, 

a lista de espera e classificação nas creches municipais", 

ou a exposição dos motivos para o não cumprimento do 

mencionado dispositivo legal. Senhor Presidente - coloco em 

discussão, solicitou a palavra o vereador Júnior – senhor 

presidente o papel do vereador, do Poder Legislativo em si 

é legislar, basicamente a essência da função legislativa, 
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da função de todos nós treze que estamos aqui, é legislar e 

quando eu digo legislar, entendido a propositura de 

projetos de leis de nossas autorias, mas também a discussão 

dos projetos de leis que vem encaminhados do executivo 

municipal, então a essência da função é essa, legislar; em 

2016 esta casa de leis aprovou um projeto de lei, salvo 

engano de autoria desta casa, não me recordo quem foi o 

vereador autor, que dizia o seguinte a sua ementa, dispõe 

sobre a obrigatoriedade da Prefeitura Municipal de Naviraí 

publicar trimestralmente, ou seja a cada três meses, a 

lista de espera e classificação de vagas nas creches 

municipais, é fato que os vereadores todos aqui dessa casa 

e posso falar aqui sem medo de errar, recebem demanda dessa 

natureza, de pais e mães e avós, que desesperadamente 

procuram os nossos gabinetes solicitando uma intervenção; o 

vereador Marcio solicitou um aparte - vereador eu tenho 

recebido inúmeras demandas, eu tenho feito requerimento do 

gabinete e encaminhando pedindo informações com nome da 

criança e pedindo que tome providência, mas no geral, todos 

os dias tem chegado aqui uma demanda muito grande. Vereador 

Júnior - Obrigado vereador e corroborando as palavras 

vereador Marcio, solicitando ao vereador a intervenção para 

que se consiga uma vaga numa creche, numa determinada 

creche, nós sabemos que existe um procedimento, existe uma 

lista de espera e que esta lei, a lei de número 2000 do ano 

de 2016 de 30 de maio de 2016, ela obriga a prefeitura a 

publicar essa lista; essa lista serve para a mesma coisa 

que publicar a lista dos medicamentos que tem e que não tem 

na farmácia municipal, para a mesma coisa que serve 

publicar a fila de espera de exames e procedimentos da 

saúde para dar transparência, se nós queremos uma política 

diferente, uma política onde não haja um jeitinho que é 

isso que se prega, precisamos de transparência; as pessoas 

comuns, qualquer pessoa precisa ter o direito de acessar as 

informações necessárias para poder monitorar e falar que o 

filho está na lista de espera, está em terceiro lugar, 

então eu não posso admitir que mais do que duas crianças 

sejam proporcionadas vagas em creche antes do terceiro 

lugar, por que isso seria ilegal e aí senhor presidente, em 

consulta ao site da prefeitura que seria o veículo adequado 

para poder fazer essa divulgação, no item da gerência de 
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Educação e Cultura, até tem a publicação, mas, só, dois 

trimestres do ano de 2017, primeiro e segundo trimestres de 

2017, tão somente de lá para cá, já foram nove trimestres 

que ficaram sem o cumprimento dessa lei, então estou 

pedindo aqui um relatório acerca do cumprimento para me 

mostrar que está cumprindo, de repente, só se esqueceu de 

colocar no site, ou a justificativa pelo não cumprimento de 

uma lei municipal que foi aprovada nessa casa e que precisa 

ser cumprida pela prefeitura. Obrigado! Presidente - coloco 

em votação, os senhores vereadores favoráveis permaneçam 

como se encontram e os contrários se levantem, aprovado. 

Indicação n° 196/2019 de autoria do Vereador Ederson Dutra; 

expediente endereçado ao Excelentíssimo Senhor Símon 

Rogério Freitas Alves da Silva, Presidente da Câmara 

Municipal de Naviraí, indicando que seja concedido o Prêmio 

XI de Novembro (Edição - 2020) ao Senhor Antonio Delevatti, 

ao Senhor Hipolito Ribeiro da Silva e ao Senhor José 

Roberto Alves, com base no Decreto Legislativo n° 005/2010, 

que "Institui o Prêmio XI de Novembro, e dá outras 

providências". Presidente - Solicito à 1ª Secretária que 

faça o encaminhamento da mesma. Indicação n° 206/2019 de 

autoria do Vereador Fabiano Domingos dos Santos; expediente 

endereçado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito José Izauri de 

Macedo, com providências para a Senhora Ana Paula Krambeck 

Silva Rocha, Gerente de Obras, com cópia para a Senhora 

Caroline Touro Beluque Eger, Gerente de Educação e Cultura, 

indicando a implantação de uma cobertura no abrigo de 

ônibus do Cinturão Verde em Naviraí, onde os alunos 

aguardam o transporte escolar. Presidente - Solicito à 1ª 

Secretária que faça o encaminhamento da mesma. Indicação n° 

211/2019 de autoria do Vereador Antônio Carlos Klein; 

expediente endereçado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

José Izauri de Macedo, com providências para o senhor Gessé 

da Silva Andrade, Gerente de Serviços Públicos, e para o 

Senhor Adriano José Silvério, Gerente de Esportes e Lazer, 

indicando que seja feita a limpeza de todo o Centro 

Esportivo Municipal José Cândido dos Santos Virote, 

popularmente conhecido como "Estádio Virotão". A limpeza 

deverá ser realizada nas arquibancadas, nos vestiários, e 

em torno do alambrado do gramado do campo de futebol, até 

os muros divisórios, com corte de grama e roçada de mato. 
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Solicito, também, que seja feita a recuperação da pintura 

das arquibancadas, assim como das luminárias do referido 

estádio. Solicitou a palavra o vereador Klein – senhor 

presidente, senhores vereadores, no estádio do Virotão, foi 

feita a pintura dos muros externos esses tempos atrás e na 

parte interna também, mas acabaram se esquecendo de fazer a 

roçada do mato no fundo, de cortar grama do lado de fora 

dos gramados, os vestiários precisam de reformas e as 

arquibancadas gerais também estão todas com a pintura 

bastante antiga, tem lugar que está quebrando, então 

precisa ser feita uma reforma urgente, até porque tem 

alguns eventos marcados para o estádio Virotão por esses 

dias; eu até não coloquei no requerimento senhor 

Presidente, a recuperação das luminárias, me parece que tem 

luminárias que estão com defeitos, tem que acrescentar 

também no requerimento que seja feita a recuperação das 

luminárias do Estadio Virotão; o estádio tem recebido a 

participação de muitas pessoas, não só para jogo de 

futebol, mas também para os atletas de atletismo, 

principalmente de corrida, que vão treinar depois das 6 

horas, então precisa de uma iluminação boa; e a limpeza do 

estádio é coisa que é necessário fazer o mais rápido 

possível; um aparte do vereador Símon – na parte que entra 

se não me engano foi roubada toda iluminação, então o 

senhor poderia fazer um adendo para que seja trocada toda a 

parte elétrica da iluminação do estádio e também sobre a 

irrigação do gramado que é de última geração, custou caro e 

não está funcionando pela falta da rede elétrica. Solicito 

a primeira secretária que faça o encaminhamento da mesma. 

Indicação n° 212/2019 de autoria da Vereadora Rosangela 

Farias Sofa; expediente endereçado ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito José Izauri de Macedo, indicando que seja 

realizada a imediata instalação de 12 (doze) hastes/suporte 

para luminárias nos postes de iluminação pública, 

localizados na estrada de acesso à Penitenciária de 

Segurança Máxima de Naviraí – MS e ao Cinturão Verde, a 

partir da Rodovia MS-141. Destaque-se que, no local citado, 

já existe toda a estrutura necessária, para a implantação 

da iluminação. Presidente - Solicito à 1ª Secretária que 

faça o encaminhamento da mesma. Indicação n° 213/2019 de 

autoria da Vereadora Lourdes Elerbrock e outros Edis; 
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expediente endereçado ao Excelentíssimo Senhor Rodrigo 

Maia, Presidente da Câmara dos Deputados, com cópia para o 

Excelentíssimo Senhor David Samuel Alcolumbre Tobelem, 

Presidente do Senado Federal, e para o Excelentíssimo 

Senhor Paulo Corrêa, Presidente da Assembleia Legislativa 

de Mato Grosso do Sul, indicando que seja aprovada a 

Proposta de Emenda Constitucional nº 410, de março de 2018, 

que "Altera o inciso LVII do artigo 5° da Constituição da 

República, dispondo sobre o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória." Solicitou a palavra a vereadora 

Lourdes – estou fazendo esse pedido reforçando o que a 

população brasileira está implorando para que os deputados 

e senadores aprovem, porque só pessoa de má índole é que 

vai contra a decisão de se prender um assassino, estuprador 

e bandido de qualquer espécie; o brasileiro está de uma 

forma que ele que está preso, enquanto o bandido está solto 

e isso é que precisa ser mudado; e se houver mais alguém 

que queira assinar, eu aceito e fico muita grata. Solicitou 

a palavra vereadora Rosangela – eu gostaria de assinar, eu 

apoio o movimento que foi estabelecido no Congresso 

Nacional para trabalhar visando a aprovação da PEC nº 410 

que estabelece esse cumprimento da pena após a condenação 

em segunda estância, foi uma decepção para a população 

brasileira essa medida que retroage o Supremo Tribunal 

Federal, que não se preocupou com a segurança da sociedade, 

então eu apoio e gostaria de assinar. Solicitou a palavra o 

vereador Fi da Paiol -  também assino junto com a vereador 

Lourdes, porque é muito preocupante o que está acontecendo 

no país hoje, não estamos falando se vai soltar esse ou 

aquele, estou falando no geral e eu não posso ficar calado 

enquanto vejo milhões de pessoas preocupadas com o futuro 

que está tomando o nosso Brasil, agora que vemos que o país 

está melhorando, que as coisas estão acontecendo no Brasil, 

vem alguém e puxa para baixo; e fico mais indignado ainda 

quando vemos várias matérias com nossos ministros mudando o 

entendimento bem numa hora dessas, que parece que é para 

bagunçar com o país que está caminhando muito bem, então 

assino porque estou muito preocupado que o nosso país fique 

igual aos países vizinhos, que lamentavelmente está uma 

bagunça, então é hora de agir o mais rápido possível; 

fiquei muito feliz em ver a senadora Simone que está 
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encabeçando para que a constituição seja alterada; esse 

requerimento que a vereadora fez é muito importante e 

deveria ser feito em todo Brasil, porque a maioria dos 

brasileiros tem a preocupação. Solicitou a palavra o 

vereador Ederson Dutra – primeiramente eu queria entender 

se é uma indicação ao Congresso Nacional e se temos essa 

prerrogativa na câmara; segundo, prisão em segunda estância 

que só vai soltar estuprador, assassino; vamos começar pelo 

início, a tão falada PEC que o Supremo Federal agora fez 

cumprir a lei, uma causa pétrea, ninguém será julgado, 

ninguém será condenado antes do transitado e julgado, é bem 

simples, está na lei e a lei foi feita para ser cumprida; 

agora se alguém tem alguma mágoa ou não entendeu direito o 

que está acontecendo no Brasil, tem que procurar a se 

atentar no que está escrito na Constituição Federal; eu 

tenho dois argumentos a questionar o presidente, indicação 

de vereador para câmara dos deputados, para o congresso 

nacional, é a primeira vez que estou vendo; podemos indicar 

ao prefeito e segundo presidente Simon, a câmara de 

vereadores quer ir contra a Constituição Federal; o que o 

STF fez, só foi trazer à normalidade a segurança jurídica 

para o nosso país; quer fazer uma PEC, quer alterar a 

constituição, mas a presunção de inocência é causa pétrea; 

o transitado em julgado é causa pétrea, isso é um direito 

individual, terceira instância é uma segurança jurídica ao 

brasileiro; se vossa excelência é absolvida em primeira 

instância, é condenado em segunda instância, já vai direto 

pra cadeia, não tem a terceira instância? Essa norma que o 

STF muito sábio normatizou, colocou em ordem, arrumou a 

casa, só vem para dar garantia jurídica a todos os 

brasileiros que algum dia vai bater na porta dos tribunais 

e vai saber o que é justiça; então não vai soltar 

estuprador, não vai soltar homicida, não vai soltar 

comandante do PCC, não. Para quem prestou atenção no 

julgamento, quando vai para o tribunal do júri você já pode 

sair dali recolhido para o presídio, é bem claro, o que 

está acontecendo no Brasil é essa rede e essa quadrilha de 

fake news que solta na mente das pessoas, mas a realidade é 

bem clara, causa pétrea, direitos individuais e garantia 

fundamental. Solicitou a palavra o vereador Júnior - também 

não poderia deixar de me manifestar, primeiro eu respeito 
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muito o posicionamento dos vereadores desta casa, porque 

sempre primei por isso em todos os meus pronunciamentos, 

esteja onde estiver, desde o mandato passado que estive 

aqui durante dois anos e pouco, independente dos 

posicionamentos relacionados, principalmente ao executivo 

municipal, de uma coisa eu nunca abri mão, da defesa das 

prerrogativas dos parlamentares desta casa, concordando ou 

não, porque é disso que vive o parlamento, da liberdade de 

nós podermos expor aqui as nossas opiniões e fundamenta-

las. Segundo ponto, corroborar com as palavras do vereador 

Ederson Dutra; existe uma rede de desinformação 

extremamente preocupante no Brasil, algo que já existia 

antes, que sempre existiu, porém não com essa capacidade 

que tem hoje das redes sociais veicular uma informação e em 

questão de horas chegar no país inteiro; obviamente que nós 

estamos tratando aqui dos parlamentares federais que foram 

eleitos para representar o povo sim, mas principalmente em 

seus juramentos e em nossos juramentos de posse pra fazer 

cumprir a constituição da república federativa do Brasil, 

essa é nossa obrigação, de todos nós aqui e deles lá. E a 

constituição fala em seu artigo 5º como cláusula pétrea, 

ninguém será considerado culpado antes do trânsito em 

julgado, que pode acontecer na primeira instância, pode 

acontecer na segunda instância ou pode acontecer nos 

tribunais superiores, em qualquer momento pode acontecer o 

trânsito em julgado; quando não há mais possibilidade de 

recurso ou abre-se mão da possibilidade desse recurso, que 

é um direito também; e eu não posso deixar de entender que 

a PEC, é uma PEC política, não é uma PEC técnico jurídica; 

não se está preocupado em soltar estupradores ou 

assassinos, nada disso, a preocupação é porque a decisão do 

supremo em fazer cumprir a constituição federal acabou por 

libertar Luiz Inácio Lula da Silva, é por isso, a PEC é pra 

isso, é pra tentar prender o Lula de volta, mas não pode, 

porque a constituição também fala que a lei não pode 

retroagir pra prejudicar ninguém, então eu não posso aqui 

não me manifestar a respeito disso, porque é uma questão 

técnica, porém que vem sendo tratada a cada dia mais como 

uma questão política; os tribunais superiores e o STF que 

sempre está em voga, o STF não é um cão de guarda que nós 

adestramos para fazer aquilo que nos interessa, porque as 



                       
 

AV. BATAGUASSU, 900 – CAIXA POSTAL 124 – FONE (067) 3409-1300 – NAVIRAÍ/MS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

nossas opiniões são todas divergentes, assim como as deles 

também são e extremamente bem fundamentadas, cada um na sua 

razão, mas o STF precisa fazer cumprir a lei; por vezes eu 

vejo críticas às decisões e no outro dia as mesmas pessoas 

aplaudindo as decisões do STF; então, é muito ambíguo, mas 

é isso mesmo que acontece, quando tem uma relação que não 

nos agrada, nos ficamos tristes, não concordamos e quando 

nos agrada, aplaudimos; mas o principio fundamental do 

judiciário é a imparcialidade e se nós não acreditarmos 

minimamente que o judiciário cumpra esse papel, nós podemos 

acabar com tudo, todo o sistema judiciário; tem corrupção 

no judiciário sem dúvida nenhuma, tem corrupção no 

ministério público sem dúvida nenhuma, tem corrupção nos 

parlamentos, de um modo geral tem no executivo também e é 

um mal que todos nós temos que combater diuturnamente, 

através das nossas ações, através dos nossos 

pronunciamentos e principalmente através do modelo de 

mandato que nós adotamos escolher; então em relação à 

indicação dos nobres parlamentares, respeito o 

posicionamento e me posicionar de forma muito tranquila de 

verificarmos as nossas fontes, hoje está muito difícil 

acreditar no que vemos nas redes sociais, eu me arrisco a 

dizer que oitenta por cento de tudo aquilo que é veiculado 

no watsapp e facebook, é mentira, então é importante a 

gente ter isso em mente; é uma preocupação válida, mas não 

vamos politizar a discussão, vamos discutir do ponto de 

vista técnico e jurídico que é a forma que eu entendo que 

os deputados e senadores precisam discutir essa questão. 

Solicitou a palavra o vereador Josias – quero dizer que sou 

mais um cidadão brasileiro, que sou contra a decisão do 

STF, que em minha opinião traiu essa nação, existem várias 

interpretações como foram dadas aqui pelos nobres edis, mas 

gostaria de expressar a minha opinião, acredito que a 

decisão da maioria dos ministros foi uma traição contra o 

povo brasileiro e abriu uma porteira para aqueles que foram 

condenados pela ação da Lava Jato; eu gostaria muito 

vereadora Lourdes de assinar com a senhora essa indicação, 

mas segundo o regimento interno desta casa de leis não 

pode, acho que o presidente vai ter que retirar e a senhora 

terá que entrar com uma moção de apoio, que seria o correto 

em minha opinião, mas deixo bem claro que sou contra a 
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decisão da maioria dos ministros dos STF que traíram a 

nossa pátria amada. Presidente Símon – se tratando da 

indicação da vereadora Lourdes Elerbock 213/2019, deixo bem 

claro a decisão desta presidência que representa a mesa 

diretora, pedir a nobre vereadora que retire a indicação e 

que faça outro formato para fazer esse apoio que a senhora 

deseja com os demais colegas que assinaram também, a moção 

de apoio que o vereador Josias colocou também não tem 

previsão, mas a cabe ao plenário aceitar ou não, mas 

segundo o artigo 114 do nosso Regimento Interno, a 

indicação é a sugestão escrita pela qual o vereador sugere 

medidas de interesse público ao Prefeito Municipal, só cabe 

a nós fazer indicação ao Prefeito Municipal, talvez em 

outro momento a gente já tenha se equivocado nessa casa e 

tenha aprovado alguma indicação para algum órgão fora esse, 

mas dada a importância da matéria, a gente tem que ter essa 

precaução para que o documento da senhora não tenha valor 

pós plenário, então a gente quer resguardar o seu direito, 

a prerrogativa da senhora e pedir novamente que retire a 

indicação e faça num outro formato para apresentar na 

semana que vem. Eu abro a palavra à senhora vereadora para 

pedir que retire; Vereadora Lourdes - então tudo bem, não 

tem problema, só vamos estudar de que forma faremos isso 

aí. Presidente Símon - obrigado à vereadora pela 

colaboração; sendo assim retiro a indicação nº 213 de 2019 

e peço a primeira secretária que de sequência aos 

trabalhos. Indicação n° 214/2019 de autoria da Vereadora 

Rosangela Farias Sofa e outros edis; expediente endereçado 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito José Izauri de Macedo, 

com providências para o Senhor Welligton de Mattos 

Santussi, Gerente de Saúde, e para a Senhora Marizélia 

Mazzini Medeiros, Gerente de Assistência Social, indicando 

que seja viabilizada a contratação de mais um médico 

psiquiátrico para o Centro de Atendimento Psíquico Social 

de Naviraí – CAPS, a fim de atender melhor a demanda de 

pacientes e para que o atendimento possa fluir, com maior 

rapidez. Solicitou a palavra a vereadora Rosangela – senhor 

presidente, nobres pares, eu gostaria de pedir ajuda de 

todos vocês, principalmente de você Cris, que entende muito 

mais de saúde do que todos nós juntos, hoje eu estive no 

Caps e temos a uma demanda de mais de mil pessoas à espera 
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de um atendimento psiquiátrico, e não é segredo para 

ninguém que nós estamos trabalhando 2017 com depressão, 

tema de depressão, suicídio, estamos falando tanto, mas, no 

entanto, não estamos fazendo absolutamente nada, nós 

precisamos de um profissional na área de psiquiatria 

urgente, porque a depressão leve se não for tratada, ela se 

torna uma depressão perigosa, nós sabemos que a Doutora 

Bruna merece os nossos agradecimentos e os nossos elogios, 

porque é uma jovem menina que está trabalhando, a ponto de 

não aguentar a demanda que está lá, nós temos hoje uma 

demanda de mais de mil pessoas aguardando atendimento, nós 

temos uma demanda de mais de 800 pessoas aguardando 

atendimento de psicólogo, o vereador Simon em abril desse 

ano, fez um pedido e veio uma resposta que iria contratar, 

mas até hoje não foi contratado, então nós precisamos, 

porque não adianta falar, não adianta aderir o lacinho 

amarelo e não fazer nada; eu conversando com a Juliana fui 

me desesperando, porque nós temos várias realidades, eu 

comecei a ir lá para buscar o entendimento, que em 2017 eu 

pedi uma relação nas escolas das crianças com déficit de 

atenção e aí peguei a relação e fui atrás do psicólogo, que 

tem que esperar, aí depois o psicólogo tem que fazer 

trabalho de psiquiatra, porque não tem psiquiatra, aí você 

vai no psiquiatra e ele, tem que atender tudo, tem que 

atender depressão, tem que que atender o esquizofrênico, a 

pessoa surtada, tem que atender tudo; aí pega o caso grave 

e o caso que não é grave fica lá, sem atendimento; e em 

conversa com a Juliana, ela passou para mim que precisa sim 

do profissional, temos que ter profissional, então 

precisamos de um profissional e precisa também de um 

matriciamento que é  uma equipe ir aos postos de saúde, 

fazer uma capacitação para que esses profissionais que vão 

fazer o primeiro atendimento nos postos de saúde, possa 

acolher, conversar, levantar o o caso e se for leve, já 

recebeu atendimento lá e não encaminhar para o caps, que 

quando se atende um caso leve no Caps, deixa um caso grave 

sem atender, deixa um caso grave esperando, então nós 

precisamos contratar e eu gostaria de pedir ajuda de todos 

vocês para estar assinando junto comigo, porque essa não é 

uma luta dos vereadores, é uma luta para a população de 

Naviraí ser atendido, tem um caso de uma senhora que chegou 
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nove horas da noite e amanheceu lá porque ela precisava de 

atendimento e eles vão mesmo, porque o atendimento é bom, 

porque o tratamento é válido, porque as pessoas se 

recuperam e nós vimos que tem uma sala que tem trabalho com 

artesão, que eles buscam criar um vínculo, eles buscam que 

pessoa saia de casa, que passa por um momento diferenciado, 

que vá até o Caps, que conversa, que se cria uma relação 

com outras pessoas, que faça ali alguma atividade para que 

possa expressar o seu sentimento e que mude, que preenche o 

vazio da sua vida e nós falávamos aqui quando eu fiz 

homenagem à mãe do vereador Júnior pelo trabalho feito com 

as mulheres, o depoimento que eu recebi de uma mulher, ela 

disse eu comecei fazer as minhas as minhas obras, as minhas 

artes e elas eram feias porque era o que eu tinha dentro de 

mim, depois eu fui melhorando e à medida que eu melhorava 

nas minhas peças, eu melhorava na minha vida e hoje eu faço 

belas obras, porque dentro de mim hoje tem flores, hoje tem 

realização, hoje tem uma pessoa feliz, então eu acompanhei 

isso e eu vi que lá no Caps tem uma salinha Vereador 

Márcio, onde se trabalha o artesanato e eu vi que realmente 

nós precisamos nos juntar e tenho certeza que todos os 

vereadores estão aqui com a mesma finalidade, de garantir 

qualidade de vida para a população de Naviraí e nós vamos 

lutar para que seja contratado esse psiquiatra, para que 

essa realidade venha mudar, o vereador Marcio sabe muito 

bem disso, já trabalhou, já acompanhou, já ajudou e ele 

sabe o que é isso, então eu gostaria mais uma vez de pedir 

para os nobres pares, a demanda é assustadora, é mais de 

mil casos a espera, é mais de mil pessoas à espera e 

perante a tanta espera, pega-se os casos graves e os leves 

ficam de lado. O vereador Marcio solicitou um aparte - em 

breve aqui porque nós temos muitos assuntos, primeiro dar 

parabéns para senhora e dizer realmente que o Caps é uma 

necessidade em todos os municípios; o nosso Caps foi um dos 

melhores do estado e do Brasil; dizer que eu acho que hoje 

passa de mil pacientes aguardando na fila de espera, muito 

mais porque não temos mais uma equipe no Caps, não tem 

coordenador, não tem ninguém que coordena o Caps, é um 

barco sem comandante, temos os marujos mas não temos 

comandante; dizer que o Caps salva vidas, pessoas suicidas, 

mas tem que ser no imediato, tem que ser quando precisa 
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realmente que atenda a demanda e faça o chamado acolhimento 

na hora do desespero e isso não tem mais, hoje as pessoas 

chegam de madrugada, às três horas da manhã e apenas cinco 

pacientes são atendidos; quando estive à frente do Caps na 

gestão do prefeito Léo Matos, nós entendíamos de vinte a 

trinta, o que chegava era atendido, a senhora esteve várias 

vezes lá e viu o atendimento, hoje realmente como está o 

Caps, temos que ver se não é melhor fechar, porque não 

temos serviço na cidade ou voltar a ter um Caps na cidade 

que de acolhimento, uma sala de artesanato, pintura, os 

psicólogos trabalhando, tem crianças se auto mutilando em 

Naviraí, se cortando, são muitos casos, é triste e isso que 

me entristece com o prefeito Izauri, ele não tem olho para 

a população naviraiense, o coração dele é de pedra. 

Obrigado pelo aparte vereadora e parabéns! Vereadora 

Rosangela - eu que agradeço Vereador Marcio pela 

colaboração; então só para colocar mais um pouquinho da 

minha preocupação, o Caps hoje ele presta terapia 

individual, terapia de grupo, trata depressões graves, 

acolhimentos com pessoas surtadas, onde muitas vezes 

precisa ser chamado o SAMU para levar para o hospital, 

pessoas com esquizofrenia, ideação suicida, jovem com 

automutilação, tem vários casos de automutilação e as 

depressões leves e déficit de atenção, problema de álcool e 

droga; o vereador Júnior solicitou um aparte - estou 

ouvindo atentamente suas palavras, primeiro parabenizar a 

preocupação de vossa excelência e eu não podia ficar 

quieto, porque o que a gente tem visto acontecer nesses 

últimos anos e foi bem feliz a fala do vereador Marcio, nós 

acompanhamos aqui o nascimento do CAPS, nasceu ainda 

faltando alguns ajustes, cadastrar lá no ministério, enfim, 

tinha uma série de burocracias que precisavam ser 

cumpridas, mas o fato é que nasceu pujante, nasceu para 

resolver problema e aí o que a gente viu ao longo desta 

gestão, desses três anos, foi a total e completa 

precarização do sistema, porque além do Caps não funcionar 

a contento, não atende a demanda nem de longe, além de não 

estar acontecendo, ainda não tem o suporte que era antes, o 

hospital municipal, que nem ala psiquiátrica nunca teve, na 

verdade era reservado um pedaço e a gente sabe disso 

também, mas tinha lá o atendimento especializado e o fato 
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que me motivou a usar a palavra agora é que pelo menos, 

dois anos atrás eu ouvi da boca do próprio gerente de 

saúde, na época ainda não era o Welligton, mas isso foi 

reafirmado pelo próprio Welligton, porque o mesmo era 

diretor do Hospital Municipal, que eles estavam resolvendo 

e ia mexer aqui, ia mexer ali, ia isolar uma área do 

hospital municipal para ser a área psiquiátrica, o Vereador 

presidente Fi da Paiol está me olhando e acenando 

positivamente com a cabeça, porque também deve ter ouvido 

isso e o fato é que nós estamos chegando ao final do 

terceiro ano e não tem sequer uma previsão, não tem sequer 

um indicativo, um apontamento, um gesto da administração 

municipal de que isso vai de fato acontecer, a demanda mais 

de mil esperando psiquiatra, mais de novecentos esperando o 

psicólogo, o hospital não atende mais esse tipo de 

situação, então parabenizar vossa excelência e pode contar 

com o nosso apoio com certeza. Vereadora Rosangela - muito 

obrigada vereador Júnior! Estou em mãos com a comunicação 

interna nº 177 do dia 26 de abril de 2019 de Welligton de 

Matos Santussi, para Milena Cristina Feuser, assunto: 

encaminha resposta ao requerimento nº 75/2019 da Câmara 

Municipal; é uma resposta para o pedido do vereador Símon; 

fala assim: cumprimentando-o cordialmente através desta, 

respondo o requerimento acima do Edil Símon Rogério Freitas 

Alves da Silva, informo que estamos estudando uma forma de 

contratar mais um profissional psiquiatra ou com 

especialização na área, para atender no ambulatório de 

psiquiatria e tentando encontrar uma maneira para que a 

fila de espera ambulatorial possa ser diminuída; isso em 26 

de abril, com a possibilidade de um mutirão de atendimento 

em psiquiatria realizado aos finais de semana, contudo 

ainda é um estudo a ser feito com a equipe de 

multiprofissional e os médicos disponíveis na rede de 

atenção psicossocial, aí eu vou fazer como o vereador 

Marcio, ouçam bem, no dia 26 de abril de 2019 a fila de 

espera do ambulatório de psiquiatria está em 

aproximadamente novecentos pacientes, isso em abril, maio, 

junho, julho, agosto, setembro, outubro, novembro, nós 

temos sete meses que não temos outro profissional, que não 

temos atendimento, então provavelmente está muito mais do 

que mil, vereador; a vereadora Cris Gradella solicitou um 



                       
 

AV. BATAGUASSU, 900 – CAIXA POSTAL 124 – FONE (067) 3409-1300 – NAVIRAÍ/MS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

aparte - boa noite a todos, boa noite Presidente, 

vereadores, quero primeiro parabenizar vossa excelência por 

esse pedido, gostaria sim de assinar junto e dizer que 

mutirão de psiquiatria, como é que faz isso? Consulta de 

psiquiatra não é consulta que você faz mutirão, não é 

consulta de cinco minutos, é consulta demorada, não dá para 

fazer mutirão, não é assim que se trabalha com Caps, Caps 

não faz mutirão, faz atendimento diário, assim como o 

vereador Júnior e o vereador Marcio falaram do início do 

Caps, eu era gestora da saúde nesse período do início do 

Caps e foi o período também que o vereador Márcio trabalhou 

no Caps, aonde a gente atendia muitos pacientes, a gente 

conseguia encaminhar os pacientes para internação, doutor 

Flávio que era o psiquiatra e que atendia, trabalhava muito 

atendendo todos os pacientes e trocando receita, quero aqui 

deixar o meu contentamento com a doutora Bruna que atende 

hoje no Caps, é uma querida, realmente ela atende os 

pacientes, mas ela atende meio período, sozinha, o doutor 

Flávio era exclusivo do Caps, mas ele não foi valorizado 

aqui, assim como a doutora Bruna também não é valorizada 

pela gestão, então querer trazer outro, ainda assim fica na 

promessa de que vai trazer, vai sair muito mais caro pagar 

dois profissionais, do que se pagava para Doutor Flávio e 

ele foi embora, é nesse ponto que eu quero chegar, naquele 

momento a gente não tinha demanda, a gente não tinha fila 

de espera, todos os pacientes em surto eram atendidos e 

internava no hospital municipal paciente psiquiátrico, que 

hoje não se interna mais, nenhum médico que internar, então 

existe uma desvalorização dos profissionais especialistas, 

que acabou chegando nesse ponto, então eu agradeço a 

palavra que a senhora me permitiu e gostaria de assinar 

junto sim, obrigada! Vereadora Rosangela - muito obrigada 

vereadora Cris, muito entendida nesse assunto, viveu essa 

realidade por muitos anos, sabe do que estou falando e 

obrigado por estar junto conosco nesta demanda, nesse 

trabalho; e só para concluir, eu quero deixar bem claro que 

eu trabalho com as campanhas fazendo diálogos e os grupos, 

a gente fala muito do suicídio, da depressão, hoje sessenta 

por cento desses casos que estão nessa demanda reprimida, é 

caso de depressão que está aguardando tratamento, sessenta 

por cento desses casos pode se transformar em casos graves 
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vereador Márcio, uma mãe, um pai e um jovem pode vir a se 

suicidar e nós não estamos fazendo nada, então eu só quero 

deixar bem claro, que a saúde mental de Naviraí não está 

sendo trabalhada e tratada como se deve; nós não temos 

atendimento na área de saúde mental e o que nós estamos 

vendo hoje, são grandes distúrbios na área de saúde mental, 

não é visível, mas a tristeza é um desequilíbrio na saúde 

mental e essa tristeza pode levar sim ao suicídio, pode 

levar à danos muito maior do que a gente imagina, então 

fica aqui registrado nosso pedido em nome de todos os 

vereadores, para que o nosso gerente de saúde, nosso 

prefeito, as pessoas que tem o poder da caneta, que façam, 

que realizem em nosso nome, para atender a nossa população, 

por favor, é um pedido que nós estamos fazendo e uma 

necessidade da nossa cidade. Muito obrigada! A vereadora 

Lourdes Elerbrock solicitou a palavra - gostaria de 

parabenizar a vereadora Rosângela por essa indicação e 

gostaria de assinar junto também, eu acho que isso é um 

caso de saúde pública e todos nós deveríamos assinar. 

Obrigada! O vereador Klein solicitou a palavra - a tal da 

depressão é a doença do século que vem assolando cada vez 

mais e muitas vezes se agrava e é necessário a pessoa 

passar pelo psiquiatra, porque no início ela não teve o 

atendimento psicoterápico adequado, para que não evoluísse 

a depressão, hoje nós contamos no Caps com dois psicólogos 

e dois psicólogos na rede municipal de saúde, é muito pouco 

para atender a demanda, então precisa de mais um 

psiquiatra, pelo menos, mas é preciso também olhar com 

atenção para a questão da psicoterapia, atender os casos 

mais amenos, mais simples, para que eles não evoluem para 

uma doença mais grave, onde é necessário depois da 

aplicação de remédio; então a vereadora Rosângela poderia 

acrescentar a tempo nesse requerimento do médico, também a 

contratação de mais psicólogos para atender nos postos de 

saúde, dos PSFs da cidade, porque vai tratando as pessoas 

no início do problema para que não evolua para uma doença 

mais grave, começa com a psicoterapia e depois se não 

resolver, vai para o psiquiatra e daí desafoga o trabalho 

do psiquiatra; então começa pela psicologia, na 

psicoterapia para poder chegar ao mais grave, hoje pela 

informação que eu tenho, são dois psicólogos na área de 
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saúde e dois no caps, então precisaria ampliar o número de 

psicólogos para fazer o tratamento das doenças mais 

simples; o requerimento é endereçado também à assistência 

social, mas a assistência social vai para tomar 

conhecimento só, porque ela não pode fazer a contratação de 

médico, realmente é a gerência de saúde que faz a 

contratação de médicos e psicólogos para o Caps e para a 

saúde mesmo. Obrigado senhor presidente! Com a palavra o 

presidente Símon - realmente é mais uma situação vereadora 

Rosângela, do descaso da saúde pública de Naviraí, só que 

esse é um problema maior, porque a gente devia de fato, 

como a senhora colocou na indicação, priorizar essa questão 

da depressão, é a doença do século, é uma doença que vem 

consumindo a população em todos os países; Um aparte do 

vereador Klein - o problema não é só em Naviraí, hoje o 

problema é o SUS não dar atenção que deve dar para esse 

tipo de doença que está aumentando no Brasil inteiro. 

Presidente Símon – exatamente, a discussão é internacional; 

queria fazer justiça à vereadora Rosângela e mencionar sua 

luta para essa parte da população que sofre com a doença, 

você mesmo colocou que desde 2016, você vem brigando por 

essa causa e fico indignado quando vossa excelência 

menciona a cobrança que a gente fez em abril deste ano, 

para o gerente de saúde a respeito do Caps de Naviraí, o 

que eu não me conformo é que a senhora luta pela causa há 

muitos anos, tem nosso reconhecimento, o vereador Márcio 

Araguaia que foi gerente daquela pasta onde o Caps dava 

certo, vereadora Cris, gerente de saúde naquela época que o 

Caps dava estava certo e o bendito do prefeito e o bendito 

do gerente de saúde, não tem a humildade de reconhecer o 

trabalho dos vereadores diante do Município de Naviraí; 

quando o Márcio era gerente do Caps e dava certo, ele deve 

ter alguma coisa para acrescentar, é um dos vereadores que 

mais luta pelas pessoas que tem essa dificuldade, que é a 

depressão, só quem tem na família pessoas com essa doença, 

sabe a dificuldade que é de tratar, aí quando coloca o 

limite de cinco pessoas para atender por dia, como é que se 

prioriza isso, qual é o grau da depressão, como que pega os 

cinco primeiros que chegam? Uma pessoa que está com 

depressão vai ter que sair de madrugada; a pessoa que está 

com depressão toma remédio forte, ela não consegue acordar 
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de madrugada, já tomou remédio para dormir, porque senão 

não consegue dormir e aí tem que ir às três horas da manhã, 

se ela for às três horas da manhã não pode tomar o remédio 

e vai estar transtornada e aí já não cabe mais ao Caps 

atender, vai ter que sedar ou vai ter que fazer o 

tratamento; a pessoa que está com depressão, não tem esse 

conhecimento, está tão transtornada, tão nervosa, que não 

consegue ter esse discernimento que tem que chegar lá às 

três horas da manhã, é uma forma muito mesquinha de lidar 

com essa doença, é desumana, é uma maneira de tapar o sol 

com a peneira na saúde pública mais uma vez; hoje achei que 

a gente iria passar a primeira sessão sem falar da saúde 

pública, não conseguimos porque vem à tona mais um 

problema, vem à tona mais uma dificuldade do gerente de 

saúde de lidar com a situação; a nossa cobrança da falta 

desse profissional é desde abril, e aí quando coloca que 

vai solucionar, são tantas informações que não vem dando 

certo que a gente passa a não acreditar mais e expõe as 

pessoas, porque se é um gerente, tem que ter 

responsabilidade, não pode só ter o bônus da profissão, vai 

receber os ônus também; eu e o vereador Marcio estivemos 

com o Welligton Santussi na sala de reunião da câmara, não 

é só requerimento que a gente faz, nós procuramos 

solucionar os problemas, mas sai daqui como se fosse 

resolver, como se já estivesse solucionado o problema e 

quando a gente vira as costas vem de encontro com o 

desmando novamente, com a falta de profissional; esse 

profissional que o vereador Klein colocou, a vereadora 

Rosângela colocou na indicação, já previa essa questão do 

pré-atendimento nos postos saúde, porque ainda a doença da 

depressão não estaria cem por cento e consegue contornar 

com a psicologia, com algum medicamento, com a conversa, 

mas depois que chegou à crise não tem como; tínhamos um 

profissional à disposição do município, mas conseguimos 

perder esse profissional; a saúde de Naviraí anda mal, mas 

para alguns municípios está sendo boa, porque estão se 

aproveitando da nossa fragilidade, estão se aproveitando da 

falta de gestão que temos na saúde da parte do gerente 

Welligton e da parte do Izauri que é o patrão dele, porque 

os profissionais estão sendo desligado da Prefeitura de 

Naviraí por “enes” motivos e o prefeito de Amambai, o 
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Bandeira, está pegando tudo, Ivinhema também está pegando; 

tivemos o desligamento do doutor Flávio, está em Amambaí, 

tivemos o neurologista, doutor Tiago que foi desligado, foi 

para Amambaí e também vai atender Dourados e Ivinhema; os 

outros municípios estão se beneficiando dessa má gestão da 

saúde de Naviraí e o pior cego é aquele que não quer 

enxergar, só não vê que Naviraí não tem gestão pública na 

saúde quem não quer, toda a sessão estamos discutindo, 

debatendo e hoje um tema importante que é a depressão, vale 

ressaltar que outros vereadores colocaram a importância da 

doutora Bruna para o nosso município, ela vem fazendo o que 

pode, mas também como foi mencionado, não é uma consulta 

fácil de se fazer, é mais complexo, exige mais tempo, não 

pode ter um limite de cinco consultas, porque não vai 

atender a nossa demanda frustrada que passa de mil pessoas; 

então fica aqui o nosso pedido, se for preciso, a gente 

implora para a gestão contratar um psiquiatra para o nosso 

município, porque senão pessoas vão morrer, pessoas vão 

continuar tendo crises, como se cortar, assim como disse o 

vereador Marcio, para a família não tem volta, uma pessoa 

com depressão pode causar depressão na família toda, porque 

todos passam a viver em função daquela pessoa; então 

Prefeito Izauri, Wellington Santussi, eu não gosto de falar 

porque parece que é perseguição, mas é que não tem nada de 

gestão pública desde o momento em que assumiu, porque a 

gente vem se deparando com esse quadro de empurrar com a 

barriga, de passar o problema de um dia para o outro sem 

resolução, queria muito estar aqui falando de resoluções, 

de problemas que foram sanados, porque não tenho a vaidade 

e não tenho esse ego de reconhecer o mérito do gestor, mas 

infelizmente não conseguimos, não é um problema nosso, é 

por causa deles; parabenizo a vereadora Rosângela pela 

indicação e também faço questão de assinar junto com vossa 

excelência; com a palavra o vereador Márcio Araguaia – faço 

as palavras de todos, minhas palavras e dizer que estava 

lembrando, que na época do CAPS, nós tínhamos um Siena à 

disposição do CAPS, tínhamos um Palio, uma ambulância, 

tínhamos uma F250 que foi cedida pelo fórum e uma F4000 que 

até cedemos carros para outros setores da saúde, tínhamos 

um guarda no Caps, tínhamos uma assistente social, um 

médico, uma clínica geral, a doutora Priscila atendeu junto 
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ao Caps para poder dar conta, uma enfermeira, um técnico de 

enfermagem, uma psicóloga, dois motoristas, dois 

administrativos, uma zeladora, a equipe era mais ou menos 

de quatorze pessoas e todos faziam acolhimento, desde o 

guarda, se chegasse alguém em surto ele estava preparado 

para sentar com a pessoa, para conversar, até que alguém 

viesse fazer o atendimento, tínhamos também e que nos dava 

um resguardo, vinte vagas garantidas em Paranaíba, o 

prefeito Léo pagava seis mil reais por mês, de uma 

participação de um convênio psiquiátrico, então todos 

pacientes em surto já saíam daqui e iam direto para 

Parnaíba onde tem o hospital especializado, um dos melhores 

do Brasil, está entre os dez melhores do Brasil, tínhamos 

vagas garantidas de imediato em Paranaíba; tínhamos 

convênio com clínicas de dependentes químicos, em Chapadão 

do Sul, Coxim, Campo Grande, Londrina e pagávamos mil reais 

por mês com vaga garantida; tudo isso foi acabado na gestão 

do prefeito Izauri; que milagre que tinha no passado e não 

consegue ter agora? Não tinha demanda reprimida, a pessoa 

chegava e era atendida imediatamente, então a gente vê o 

descaso com a população; eu fui ao hospital sábado, dois 

pacientes psiquiátricos amarrados numa sala de vidro, que 

se escapar pode se quebrar inteiro, sem preparo da equipe 

para atender um paciente desse, colocando em risco toda a 

estrutura do hospital, porque um paciente desse pode pegar 

uma faca e matar um paciente; sem condições nenhuma de 

atendimento e o paciente não é culpado não, porque está com 

transtorno, em surto, é muito grave, é tão grave quanto o 

caso dos anestesistas, não fica longe, a psiquiatria é uma 

doença igual às outras, a pessoa corre risco de vida e 

ainda coloca a vida de terceiros em risco também; a gente 

chama a atenção, mas nada adianta, isso é apenas um 

desabafo aqui, não vai resolver absolutamente nada, então a 

população tem que esperar acabar o mandato do prefeito 

Izauri e rezar para que alguém que assuma a prefeitura 

tenha um olhar carinhoso para população naviraiense. 

Presidente - solicito a primeira secretária que faça o 

encaminhamento da mesma. Moção de Congratulação n° 87/2019 

de autoria do Vereador Josias de Carvalho; expediente 

endereçado ao Senhor Gebrair Alves de Oliveira e à Senhora 

Adriana Guimarães Martins de Oliveira, apresentando nossos 
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aplausos pela contribuição no crescimento econômico do 

município, por meio da Empresa Puro Queijo. Sabendo da 

importância deste empreendimento dentro do nosso município, 

queremos parabenizar a Empresa Puro Queijo, em especial aos 

empresários, Adriana Guimarães Martins de Oliveira e 

Gebrair Alves de Oliveira, pelo excelente trabalho e 

dedicação nesses anos, batalhando pela sua consolidação no 

comércio. Em meio a dificuldade financeira que o comércio 

vem enfrentando, conseguir crescer economicamente tem sido 

um grande desafio e, por isso, queremos parabenizá-los, por 

estarem conquistando espaço num mercado tão competitivo.  

Presidente: Coloco em discussão. Presidente: Coloco em 

votação, os vereadores favoráveis permaneçam como se 

encontram e os contrários se levantem. Moção de Pesar n° 

32/2019 de autoria do Vereador Jaimir José da Silva e 

outros Edis; expediente endereçado aos familiares da 

senhora Judici Maura da Silva Nakassugui, apresentando 

sinceras condolências pelo seu falecimento, ocorrido no dia 

3 de novembro, do corrente ano. Esta Casa Legislativa não 

poderia deixar de se manifestar, expressando o mais 

profundo pesar, respeito e apoio aos familiares e amigos. 

Pedimos para que Deus, com sua infinita sabedoria e 

misericórdia, conforte os enlutados, e que a paz, o consolo 

e a força da fé prevaleçam no meio de todos, nesse momento 

de dor e de saudade. Presidente: solicito à primeira 

secretária que faça o encaminhamento da mesma. O Senhor 

Presidente determinou à 1ª Secretária que faça a leitura da 

Ordem do Dia. Em primeira e única discussão e votação o 

Projeto de Lei n° 12/2019 de autoria do Poder Executivo 

Municipal; que em súmula: Dispõe sobre a concessão de 

incentivo na forma de isenção de Imposto Predial e 

Territorial Urbano-IPTU e Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza-ISSQN, para a empresa Pesadão Acessórios 

Ltda-ME, e dá outras providências. Parecer contrário da 

Comissão de Justiça, Legislação e Redação, Ederson Dutra - 

relator, acompanhado dos vereadores Josias de Carvalho – 

presidente e Marcio André Scarlassara - membro. Parecer 

favorável da Comissão de Finanças e Orçamento, Luiz Alberto 

Ávila Silva Júnior – relator, acompanhado do voto favorável 

do vereador Antonio Carlos Klein e do vereador Ederson 

Dutra com voto contrário - membros. Presidente: Em primeira 
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e única discussão e votação o Parecer Contrário exarado 

pela Comissão de Justiça Legislação e Redação ao Projeto de 

Lei n° 12/2019 de autoria do Poder Executivo Municipal; 

peço a primeira secretária a pedido do vereador Ederson 

Dutra para ler a conclusão do parecer jurídico dessa casa; 

é importante para todos os vereadores saber que vamos votar 

primeiro o parecer contrário, depois se o parecer contrário 

for reprovado, a gente vota o projeto. Primeira secretária 

– último parecer; trata-se de pedido de um novo parecer 

jurídico por parte do excelentíssimo vereador Ederson 

Dutra, acerca do projeto de lei nº 12/2019 de autoria do 

executivo Municipal - considerando documentações juntadas 

às folhas 41.54; fundamentação - a documentação juntada as 

folhas 41 e 54 não supre as irregularidades apontadas no 

parecer de folhas 29 e 33, pois não especifica sobre qual 

ou quais imóveis recairá a isenção, tão pouco demonstre 

estimativa do impacto orçamentário financeiro, que causará 

a medida no presente exercício e nos dois seguintes, nos 

termos do que já assinalado no item 11 de mencionado 

parecer. Conclusão - Face ao exposto contínuo o vislumbro 

impedimento de caráter legal na aprovação do referido 

projeto de lei. É o parecer. Elço Brasil Pavão de Arruda, 

12 de novembro de 2019. Solicitou a palavra o vereador 

Ederson Dutra – infelizmente foram dois pareceres jurídicos 

nesse projeto e como tem um erro, é complicado nessa casa 

de leis, ir contrário a uma empresa que pede isenção, todos 

sabem que estamos vivendo um momento delicado em todo 

território nacional, eu pediria ao presidente que consulte 

o nosso diretor geral dessa casa, senhor Sidnei, se algum 

vereador pode fazer pedido de vista e para dar mais tempo 

para a gente se adequar. Presidente - coloco em votação o 

parecer contrário da Comissão de Justiça, legislação e 

redação e solicito que ao ser chamado, manifeste se é 

favorável ou contrário ao referido parecer. Declaro o 

parecer contrário exarado pela Comissão de Justiça, 

Legislação e Redação ao projeto de lei nº 12/2019 de 

autoria do poder executivo municipal, rejeitado por oito 

votos contrários dos vereadores: Antonio Carlos Klein, 

Claudio Cezar, Josias de Carvalho, Lourdes Elerbrock, 

Júnior do PT, Marcio Scarlassara, Cris Gradella e Rosangela 

Sofa; e quatro votos favoráveis dos vereadores: Ederson 
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Dutra, Eurides Rodrigues, Fabiano Domingos e Jaimir José da 

Silva, em primeira e única discussão e votação. Pela ordem 

solicitou a palavra o vereador Luiz Alberto Ávila Silva 

Júnior - é importante que as pessoas que estão nos 

acompanhando, sempre que há uma divergência no plenário, é 

importante deixar claro o que se passa; existe um projeto 

de lei que dá incentivo fiscal com a isenção de IPTU e ISS 

para determinado empresário aqui da cidade, eu não me 

recordo o nome, mas é o pesadão, é público isso, todos 

podem consultar inclusive; e aí faltaram alguns documentos 

e algumas indicações de situações que são importantes e o 

parecer jurídico apontou, foi contrário por conta disso, a 

comissão de Justiça seguiu acertadamente e o meu pedido de 

vista senhor presidente, ele já passou na nossa comissão, o 

parecer foi favorável, a gente solicitou alguns documentos 

para a gerência de desenvolvimento econômico e oficiamos 

também o empresário; esse projeto já está algum tempo nessa 

casa, é importante dizer, mas não dá para admitir e deixar 

de incentivar um empresário da cidade que não tem só um 

estabelecimento tem alguns e está aqui há muitos anos e 

está pedindo algo mínimo, porque é mínimo no caso de 

isenção de IPTU e ISS é mínimo, por conta da falta de 

documentos; e com esse pedido de vista, a gente vai ter 

essa semana para poder tentar recolher esses documentos, 

entrar no entendimento, inclusive com o jurídico da casa, 

para poder deixar tudo certinho, todos os documentos que 

precisam ser anexados ao projeto; se depois de tudo isso 

ainda constatar-se que existe algum tipo de vício ou alguma 

ilegalidade, eu serei o primeiro a votar contra, mas nesse 

momento não dá pra votar esse projeto assim, com todo 

respeito ao Fernando, gerente de desenvolvimento que está 

aqui, a bola é sua nesse caso, a gente estará discutindo, a 

gente não pode deixar um projeto desse vir a plenário para 

votação e com pareceres contrários por falta de documento, 

a prefeitura é responsável por isso e depois não adianta só 

explicar, pode soar um descaso muito grande com o 

empreendedor, com o empresário, que já está instalado aqui 

na cidade; então essa é a fundamentação do meu pedido de 

vista, por isso que estou pedindo, para a gente ganhar esse 

prazo em uma semana, para tentar sanar possíveis 

irregularidades, se de tudo que fizer não tiver jeito, 
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tiver alguma irregularidade, que é insanável ou que não dá 

para corrigir, sem problema a gente pode voltar na próxima 

e aí acompanha o entendimento dos demais. Pela ordem o 

vereador Ederson Dutra - bem colocado pelo vereador Júnior, 

aqui é a casa de leis, então temos que seguir as leis, aqui 

não dá para ajudar “a” ou “b”, estamos aqui para seguir as 

regras e esse projeto tem que vir do executivo redondo, tem 

que vir hábil a votação, se a gente coloca em votação aqui 

hoje e reprova esse projeto, cai nas costas do legislativo 

um erro do executivo, um erro material deles, um erro de 

formulação, um erro básico, que a estrutura deles lá é bem 

maior que a nossa aqui, assessoria de lá é bem maior que a 

nossa aqui e quando chega um projeto no meu gabinete, eu 

gosto de ler, eu sou obrigado a ler pela minha profissão e 

pelo meu cargo de vereador, eu tenho que ler e se tiver que 

reprovar doa a quem doer vamos reprovar porque senão abre a 

porteira e vira bagunça e na frente vamos ter que pagar um 

preço bem alto com a nossa irresponsabilidade; parabéns 

vereador Júnior, eu falei para fazer o pedido de vista, 

vamos dar mais um tempo, passar a bola para o Fernando e 

para o executivo, sanar esse problema junto com o 

empresário e não vamos ter dificuldade nenhuma de ajudar 

esse empresário no município de Naviraí. Solicitou a 

palavra o vereador Josias - parabenizo o vereador Júnior, 

porque nós da comissão de legislação, eu como presidente da 

Comissão de Justiça, temos sanados muitos projetos que vem 

do executivo, inclusive com erros de redação, uma grande 

parte infelizmente tem vindo com erros e muita falta de 

documentos, então a gente barra na comissão de legislação e 

sanamos ali, depois quando vai para a comissão de orçamento 

e finanças que o vereador Júnior é o presidente, já vai com 

os problemas sanados; esse foi um caso que tocamos para 

frente, porque sabemos da competência dos membros que 

compõem a comissão de orçamento e finanças; parabenizo o 

vereador Júnior porque solicitou a documentação e acho 

viável o pedido de vista para a gente poder discutir melhor 

esse projeto. Presidente - coloco em votação o pedido de 

vista do vereador Júnior ao projeto de lei nº 12 de 2019; 

os vereadores favoráveis permaneçam como se encontram e os 

contrários se levantem; aprovado o pedido de vista. Em 

primeira e única discussão e votação o Projeto de Lei n° 
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35/2019 de autoria do Poder Executivo Municipal; que em 

súmula: Dispõe sobre a concessão de incentivo financeiro 

para a empresa RWM Montadora Automotiva Importação e 

Exportação Ltda, na forma de pagamento de aluguel, e dá 

outras providências. Parecer favorável da Comissão de 

Justiça, Legislação e Redação, Josias de Carvalho - 

relator, acompanhado dos vereadores Marcio André 

Scarlassara e Ederson Dutra - membros. Parecer favorável da 

Comissão de Finanças e Orçamento, Luiz Alberto Ávila Silva 

Júnior – relator, acompanhado dos vereadores Antonio Carlos 

Klein e Ederson Dutra - membros. Emenda Modificativa 

apresentada pelo Vereador Josias de Carvalho, ao artigo 3º 

do Projeto de Lei n° 35/2019 de autoria do Poder Executivo 

Municipal, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 3º Ficará cancelado imediatamente o incentivo de que 

trata esta Lei se a empresa beneficiada vier encerrar suas 

atividades dentro do prazo previsto no Art. 2º. Em primeira 

e única discussão e votação o Projeto de Lei n° 35/2019 de 

autoria do Poder Executivo Municipal; Presidente: Coloco em 

discussão. Com a palavra o vereador Antonio Carlos Klein – 

senhor presidente, para a população de Naviraí tomar 

conhecimento, esse projeto é de sua importância para a 

nossa cidade, já há algum tempo vem sendo apresentado à 

administração, a população e aos vereadores, um projeto de 

uma empresa que tem contato com a China, para montar 

caminhonetes que vem da China, que são montadas no Brasil e 

sai como veículos nacionais; na logística das pessoas que 

estão envolvidas com a colocação dessa empresa, escolheram 

Naviraí para montar porque estamos no Mercosul proximidades 

com o Paraguai e as caminhonetes que serão montadas em 

Naviraí serão vendidas no Paraguai e na Argentina no 

primeiro momento e depois posteriormente serão vendidas 

também dentro do Brasil; são caminhonetes já de marca 

consolidada na China, tem uma informação extra oficial de 

que os maquinários que vão ser colocados aqui na montadora 

em Naviraí já foram despachados da China para o Brasil, vão 

para Alfândega e a empresa precisa receber o incentivo para 

locação do barracão que estão acertando, para que já tenha 

o endereço para que as máquinas possam vir para cá; no 

primeiro momento essa empresa vai trabalhar com quinze 

funcionários, todos selecionados pessoas de Naviraí, com 
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quatro técnicos que vem de fora que são formados em cursos 

na China de montagem, as peças das caminhonetes vem em 

container para cá, aqui elas serão montadas, motor, a 

caminhonete todinha serão pintadas e depois serão vendidas, 

a prefeitura vai dar um pequeno incentivo de aluguel e o 

retorno é muito maior, porque vendendo essas caminhonetes 

no valor acima de cento e dez mil reais cada uma, o retorno 

em impostos para o município vai ser muito grande; é um 

projeto de suma importância, acredito que dando tudo certo, 

essa empresa tendo sucesso também nesse início aqui no 

Brasil, começando por Naviraí, nós colocaremos Naviraí no 

cenário nacional e internacional, como uma cidade que tem 

uma montadora de veículos dessa importância e dessa 

magnitude; é um projeto importantíssimo e todos os 

vereadores já conhecem e sabem e deve ser aprovado sem 

nenhuma dificuldade para que tenhamos aí muito em breve, a 

previsão é que agora em dezembro, no início do ano o mais 

tardar, já se inicia a linha de montagem em Naviraí das 

caminhonetes que vem da China, para serem montadas aqui e 

vendidas para o Mercosul. Obrigado senhor presidente. 

Presidente: Coloco em votação e solicito que ao ser chamado 

manifeste se é favorável ou contrário ao referido projeto. 

Presidente: Declaro o Projeto de Lei nº 35/2019 de autoria 

do Poder Executivo Municipal, aprovado por doze votos 

favoráveis em primeira e única discussão e votação. 

Presidente: Em primeira e única discussão e votação a 

Emenda Modificativa, apresentada pelo Vereador Josias de 

Carvalho, ao artigo 3º do Projeto de Lei n° 35/2019 de 

autoria do Poder Executivo Municipal. Presidente: Coloco em 

discussão. Presidente: Coloco em votação e solicito que ao 

ser chamado manifeste se é favorável ou contrário à 

referida EMENDA. Presidente: Declaro a Emenda Modificativa 

apresentada pelo Vereador Josias de Carvalho, ao artigo 3º 

do Projeto de Lei n° 35/2019 de autoria do Poder Executivo 

Municipal, aprovada por doze votos favoráveis em primeira e 

única discussão e votação. Em primeira e única discussão e 

votação o Projeto de Lei n° 40/2019 de autoria do Poder 

Executivo Municipal; que em súmula: Autoriza o Município de 

Naviraí a fixar os honorários advocatícios aos Advogados 

dativos nos processos administrativos disciplinares e dá 

outras providências. Parecer favorável da Comissão de 
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Justiça, Legislação e Redação, Josias de Carvalho - 

relator, acompanhado dos vereadores Marcio André 

Scarlassara e Ederson Dutra - membros. Parecer favorável da 

Comissão de Finanças e Orçamento, Luiz Alberto Ávila Silva 

Júnior – relator, acompanhado dos vereadores Antonio Carlos 

Klein e Ederson Dutra - membros. Presidente - em primeira e 

única discussão e votação o Projeto de Lei n° 40/2019 de 

autoria do Poder Executivo Municipal; Presidente - Coloco 

em discussão. Presidente - Coloco em votação e solicito que 

ao ser chamado manifeste se é favorável ou contrário ao 

referido projeto. Presidente - declaro o Projeto de Lei n° 

40/2019 de autoria do Poder Executivo Municipal, aprovado 

por doze votos favoráveis em primeira e única discussão e 

votação. Em primeira e única discussão e votação o Projeto 

de Lei n° 41/2019 de autoria do Poder Executivo Municipal; 

que em súmula: Dispõe sobre a concessão de uso de espaço 

físico localizado no Aeroporto Municipal “Ariosto da Riva”, 

aos Condôminos, Srª Iolanda Tormena Fabris, Sr. João 

Leonildo Capuci, e a empresa Agropecuária Santa Mariana 

Ltda, e dá outras providências. Parecer favorável da 

Comissão de Justiça, Legislação e Redação, Josias de 

Carvalho - relator, acompanhado dos vereadores Marcio André 

Scarlassara e Ederson Dutra - membros. Parecer favorável da 

Comissão de Patrimônio Público, Jaimir José da Silva – 

relator, acompanhado dos vereadores Fabiano Domingos dos 

Santos e Antonio Carlos Klein – membros. Parecer favorável 

da Comissão de Finanças e Orçamento, Ederson Dutra – 

relator, acompanhado dos vereadores Luiz Alberto Ávila 

Silva Júnior – presidente e Antonio Carlos Klein - membro. 

Presidente - em primeira e única discussão e votação o 

Projeto de Lei n° 41/2019 de autoria do Poder Executivo 

Municipal; Presidente - Coloco em discussão. Presidente - 

Coloco em votação e solicito que ao ser chamado manifeste 

se é favorável ou contrário ao referido projeto. Presidente 

- declaro o Projeto de Lei n° 41/2019 de autoria do Poder 

Executivo Municipal, aprovado por doze votos favoráveis em 

primeira e única discussão e votação. Em primeira e única 

discussão e votação o Projeto de Lei n° 43/2019 de autoria 

do Poder Executivo Municipal; que em súmula: Altera a 

redação do inciso II, do Art. 12, da Lei nº 780, de 10 de 

novembro de 1995, e dá outras providências. Parecer 
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favorável da Comissão de Justiça, Legislação e Redação, 

Josias de Carvalho - relator, acompanhado dos vereadores 

Marcio André Scarlassara e Ederson Dutra - membros. Parecer 

favorável da Comissão de Finanças e Orçamento, Luiz Alberto 

Ávila Silva Júnior – relator, acompanhado dos vereadores 

Antonio Carlos Klein e Ederson Dutra - membros. Presidente 

- em primeira e única discussão e votação o Projeto de Lei 

n° 43/2019 de autoria do Poder Executivo Municipal; 

Presidente - Coloco em discussão. Presidente - Coloco em 

votação e solicito que ao ser chamado manifeste se é 

favorável ou contrário ao referido projeto. Presidente - 

declaro o Projeto de Lei n° 43/2019 de autoria do Poder 

Executivo Municipal, aprovado por doze votos favoráveis em 

primeira e única discussão e votação. Presidente - dado o 

passar da hora, já são vinte e duas horas, coloco em 

votação a dispensa da Tribuna; os vereadores favoráveis 

permaneçam como se encontram e os contrários se levantem; 

aprovada. Nada mais havendo a tratar, sob a proteção de 

Deus o Senhor Presidente encerrou a sessão e para constar 

em ata, Rosângela Farias Sofa, primeira secretária, lavrei 

presente ata que vai por mim e o Presidente assinado. SALA 

DE REUNIÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, aos doze dias do mês de novembro do ano de 

dois mil e dezenove. 

 

Rosangela Farias Sofa 

1ª Secretária 

 

 

Símon Rogério Freitas Alves da Silva        

Presidente 
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Ata lida e aprovada na _____ 
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